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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS 

EDUCATIVOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM                                    

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL”. 

 
Senhores fornecedores e interessados: 

 
Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada de Edital e remetê-lo ao setor de licitações 

pelo e-mail cadastro_licitacao@cruzeiro.sp.gov.br. Dúvidas (12) 3600-3384. 

A não remessa deste recibo exime a Prefeitura Municipal de Cruzeiro da 

responsabilidade da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 
Licitação:.............................................................................................. 

 

Razão Social:............................................................................................... 

 
Tel.: (.....)..................................................................................................... 

 

Responsável por licitação:.......................................................................... 

 
Email: .......................................................................................................... 

 
Data: ..................../ ..................../ .................... 

 

Assinatura: .................................................................................................. 

 
Nome: .......................................................................................................... 

 
RG: ............................................................................................................... 

mailto:cadastro_licitacao@cruzeiro.sp.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 

 PROCESSO DE COMPRA No 131/2023 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COTA RESERVADA ME/EPP PARA O LOTE 05 

TIPO DE LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS (MENOR PREÇO) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/05/2023 – 09:30 horas 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS 

EDUCATIVOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM                                    

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL”. 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO, mediante o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados através da Portaria nº 114 de 26/04/2023, pelo Exmo. Prefeito,  torna  público 

para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na  modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, conforme disposto na Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002. 
 

A respectiva Sessão de Processamento do Pregão será realizada na data de 

16/05/2023, com início às 09:30 horas, credenciamento até às 09:40 horas, na sede 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, Rua Cel. José de Castro, 540, centro e 

será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 

processo em epígrafe. 
 

1 – DO OBJETO: 
 

1.1 – O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO 

DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EDUCATIVOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, de acordo com especificações constantes no Anexo I do Edital. 
 

1.2 – A Administração fixa   a estimativa de consumo e   aquisição em   torno de R$ 

3.255.480,41 (Três milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta reais 

e quarenta e um centavos) ano, que serão suportados por dotação específica, podendo a 

Administração adquirir quantidades/valores maiores ou menores, sempre dentro dos 

parâmetros de preços registrados neste Edital. 
 

2 – DA PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade  pertinente 

ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 

deste Edital. 
 

2.2 – Esclarecendo ainda que as empresas interessadas poderão participar ou ofertar 

propostas, ao objeto desta licitação, onde será julgado pelo menor valor do lote. 

 
2.3 – Não será permitida nesta licitação a participação de empresas: 

 



Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

3 

 

 

a) concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução  ou 

em liquidação; 

b) que em virtude de terem sido declaradas inidôneas, estejam com o direito de licitar ou 

contratar com a Administração Pública suspensos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

c) que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
d)  que não atendam ao disposto no art. 3º da Lei Municipal nº 4.165 de 15/02/2013. 
 
2.4 – Benefícios às ME e EPP: 
 
2.4.1 – Reserva-se uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor total do certame (art. 48, inciso III da Lei Complementar 147 de 07/08/2014), 
assegurada preferência de contratação para a ME e EPP, de acordo com o previsto no Anexo 
I. 
 
2.4.2 – Os licitantes ME e EPP poderão disputar a cota reservada (disputa a eles 
restrita) e a cota principal (o remanescente do objeto, excluído o percentual que constituiu 
a cota reservada), situação em que poderão apresentar duas propostas de preço (iguais ou 
não), uma para a cota reservada e uma para a cota principal. 
 
2.4.3 – Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem preço do primeiro colocado. 
 
2.4.4 – Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
de quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
 
2.4.5 – Se licitantes diferentes forem vencedores da disputa pela cota reservada e pela 
cota principal, haverá adjudicação e contratação independente, inclusive com preços 
diferenciados, situação em que haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas 
reservadas. 
 

NOTA: A Administração não se responsabiliza pelo recebimento dos envelopes 

encaminhados pelos CORREIOS. 
 

3 – DO CREDENCIAMENTO: 
 

3.1 – Para o credenciamento do representante ou procurador da empresa, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos, Fora dos Envelopes de “Habilitação” e “Proposta”: 

 

a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 

autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
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obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos 

e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 

3.2 – O Representante Legal ou Procurador deverá se identificar exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto (RG, CNH, etc.). 
 

3.3 – Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado. 
 

3.4 – No caso específico de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

deverá ser apresentada declaração informando que no decorrer do último mês não houve 

o desenquadramento de sua condição, não tendo a mesma incorrido em nenhuma das 

situações previstas no art. 3º, § 4º, incisos I a X e § 6º da Lei Complementar 123 de 

14/12/2006 (modelo - Anexo VI). 
 

3.4.1 – A falta de apresentação da declaração especificada acima não inabilitará o licitante, 

entretanto o mesmo não fará jus ao tratamento diferenciado previsto na respectiva Lei 

Complementar. 
 

3.5 – A ausência do credenciamento impedirá o licitante de participar da fase de lances 

verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar aos 

recursos, ficando a cargo do Pregoeiro as decisões sobre questões não previstas no certame 

e legislação correlata, sempre em observância aos princípios constitucionais e licitatórios. 
 

4  – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 
 

4.1 – A “Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação”, de acordo 

com modelo estabelecido no Anexo II, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº (s) 01 

e 02. 

 

4.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa a identificação do licitante e os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

PREGÃO Nº 17/2023 

PROCESSO Nº 131/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO – SP 
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ENVELOPE Nº 02 – “HABILITAÇÃO” 

PREGÃO Nº 17/2023 

PROCESSO Nº 131/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO – SP 
 

5 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA: 
 

5.1 – A proposta, nos termos do item 4, subitem 4.2, deverá ser apresentada em papel 

timbrado da empresa, datilografada ou digitada, sem emendas nem rasuras, devendo ser 

identificada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, neste caso, 

juntando-se a procuração. 
 

5.2 – A proposta deverá conter: 
 

a) razão social, CNPJ, número do Edital do Pregão, dia da abertura, endereço completo, 

número do telefone e e-mail, bem como os dados pessoais da pessoa habilitada para assinar 

a Ata de Registro de Preços; 
 

b) descrição do objeto da presente licitação em conformidade com as especificações 

constantes deste Edital; 
 

c) declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, 

taxas, seguros, fretes, descontos, bonificações, bem como quaisquer outras despesas, 

diretas ou indiretas incidentes na execução do objeto, se houver, não estando embutidos 

encargos financeiros agregados ao seu valor econômico, estando, portanto, ofertado preço 

à vista; 
 

d) prazo de validade da proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 
 

e) se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

considerada válida por 60 (sessenta) dias, independente de qualquer outra manifestação. 
 

5.3 – Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste 

Edital, nem preço ou vantagem baseado nas ofertas dos demais licitantes, sendo 

consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às propostas não exigidas pelo 

presente Edital. 

 
5.4 – Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao Processo pelo seu prazo de 

validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência por parte do proponente. 

 

5.5 – Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 
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sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 
 

5.6 – O licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento dirigido 

ao Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

5.7 – A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto 

será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 

pleitear acréscimo após a entrega da proposta. 
 

5.8 – O valor deverá ser expresso em Reais (R$) com 2 (duas) casas decimais. 
 

6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”: 
 

6.1 – O envelope “Documentos para Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 
 

6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 
 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste 

subitem. 
 

d) Ato Constitutivo atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em exercício. 
 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 

f) Os documentos relacionados nas alíneas “a” e “b” do subitem 6.1.1 não precisarão 

constar do envelope “Documentos para Habilitação”, se apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 
 

6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com situação 

cadastral atualizada. 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce 

e compatível com o objeto contratual. 
 

c) Prova de regularidade para com o Município (mobiliário) da sede e em nome da 

empresa licitante. 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (de acordo com a Resolução 

conjunta SF/PGE 02 de 09/05/2013) por meio da respectiva Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva com efeito de negativa, com prazo de validade em vigor na forma da Lei. 
 

e) Tal exigência é indispensável para empresas inscritas no Estado de S. Paulo; 

empresas de outros Estados deverão apresentar certidão que comprove inequivocamente 

que as mesmas não possuem débito fiscal para com o seu estado de origem. 
 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, através de Certidão Conjunta 

Negativa ou Certidão Positiva com efeito de negativa, de Débitos relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único, art. 11 da Lei Federal 8212/91. 
 

g) Prova de regularidade perante o FGTS, através de certidão em vigor expedida pela 

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular quanto aos recolhimentos (Lei 

Federal 8036/90). 
 

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos inadimplidos ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos 

da CNDT (Lei 12.440 de 07/07/2011). 
 

i) DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei 

Complementar nº 123 de 14/12/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte): 
 

i.1 – Caso as propostas apresentadas por ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta de menor preço, lhes será assegurada preferência de 

contratação, situação denominada de empate. 
 

i.2 – A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 
 

i.3 – Em caso da ME ou EPP apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, será adjudicado o objeto a seu favor (LC 123/06, artigo 45, I). 
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i.4 – Em não ocorrendo a contratação da ME ou EPP mais bem classificada, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na Lei Complementar 123/06, 

na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito (art. 45, II). 
 

i.5 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME (s) ou EPP (s) no 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III). 
 

i.6 – Na hipótese da não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame (art. 45, § 1º). 
 

6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo 

cartório distribuidor da sede do licitante, com prazo não superior a 90 (noventa) dias da 

data de sua expedição. 
 

a.1) nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada 

for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo 

juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 

6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) A Licitante deverá apresentar atestado (s), emitido (s) em seu nome, por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove(m) a realização de atividade anterior 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, demonstrando a 
aptidão da Licitante para realização do objeto licitado.  
 
a.1) Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinados por autoridade responsável pelo contrato e 
identificação do cargo do signatário. Não é necessário o reconhecimento de firma. 
 

6.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

a) Declaração de inexistência de fato impeditivo à sua participação na licitação, de que 

não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou 

suspensa de contratar com a Administração (modelo – Anexo III). 
 

b) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (modelo – Anexo IV). 
 

c) Declaração de que não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato 

eletivo (modelo – Anexo V). 
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6.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

 

6.2.1 – A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, ou através de impresso informatizado obtido via “Internet”, com data de 

expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data do encerramento da licitação, se outro 

prazo de validade não constar dos documentos. 
 

6.2.2 – Não serão aceitas cópias ilegíveis que não ofereçam condições de leitura por parte 

do Pregoeiro, bem como cópias em papel termo-sensível (papel de fax), cujo impresso pode 

se extinguir no processo. 
 

6.2.3 – As autenticações poderão também ser efetuadas pelo Pregoeiro ou membro da 

Equipe de Apoio, nos termos do artigo 32 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, no ato da 

abertura do envelope respectivo, desde que referidas cópias se façam acompanhar dos 

documentos originais, sendo esses últimos devolvidos após a autenticação requerida, ao 

representante legal presente. 
 

6.2.4 – É facultado aos licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, salvo aqueles abaixo excetuados, pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, 

expedido pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro, desde que em plena validade e com a 

qualificação pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto do certame. 
 

6.2.5 – Para a sua aceitação, o CRC deverá ter sido expedido de acordo com os artigos 28 

a 31 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações. 
 

6.2.6 – O CRC não substitui os documentos relacionados nos subitens 6.1.2 – “c”, “d”, “f”, 

“g”, “h”, “i” e 6.1.5 – “a”, “b”, “c”. 
 

6.2.7 – As ME (s) ou EPP (s), por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se à 
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convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

6.2.8 – Se o licitante for a matriz, todos documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 
 

7 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 
 

7.1 – No dia, hora e local designados, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do certame e encerrando 

quando todos os participantes declinarem da formulação de lances. 
 

7.2 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

 

b) que apresentarem preço ou vantagem baseado nas propostas dos demais licitantes. 
 

7.2.1 – No tocante aos preços as propostas serão julgadas pelo critério de “menor valor do 

lote”, nos termos do art. 45, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, nos termos 

descritos no Anexo I. 

 

7.3 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances com os seguintes 

critérios: 
 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela; 
 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 

(três) e; no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independente do número de licitantes. 
 

7.4 – O Pregoeiro convidará, individualmente, os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 

empate de preços. 
 

7.4.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
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da ordem de lances. 
 

7.5 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução indicada de no mínimo R$ 50,00 (cinquenta 

reais) entre os lances. 
 

7.6 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

declinarem da formulação de lances. 
 

7.6.1 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades da legislação aplicável. 
 

7.7 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas nos lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado. 
 

7.8 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução de preço. 
 

7.9 – Após a negociação, se houver, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a 

respeito da sua aceitabilidade. 
 

7.10 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão competente 

(Cotação de preços), que será juntada aos autos. 
 

7.11 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação de seu autor. 
 

7.12 – Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 

ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, sendo vedada a apresentação 

de documento (s) novo (s). 
 

7.12.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 
 

7.12.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos ora exigidos, o licitante será inabilitado. 
 

7.13 – Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 6, o 

Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao órgão emissor do Certificado de Registro 

Cadastral – CRC apresentado. 
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7.14 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 

 
7.15 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 

sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o material definido 

no objeto deste Edital. 
 

8 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 

8.1 – Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 
 

8.2 – O julgamento se dará no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 

8.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 
 
8.4 – As petições deverão ser anexadas no protocolo eletrônico dessa Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro, dirigidas ao Pregoeiro, que decidirá nos termos da lei. Horário: 08h00 ás 17h00 horas. 
Segue o link do protocolo eletrônico: 
http://pmcruzeiro.ddns.net:8081/pmcruzeiro/websis/siapegov/administrativo/gpro/gpro_index.p
hp  
Para qualquer dúvida sobre o protocolo eletrônico entrar em contato no telefone (12)3600-3387. 

 
9 – DO RECURSO: 

 

9.1 – No final da sessão o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, sob pena de preclusão, nos termos do art. 4º, inciso XX da 

Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

9.2 – O prazo para o recurso será de 3 (três) dias úteis, com a apresentação de 

memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

9.3 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos                        insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

9.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
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9.5 -  As razões e contrarrazões deverão estar devidamente assinadas por seus 

representantes e anexadas juntamente com o comprovante de pagamento da taxa 

administrativa no protocolo eletrônico dessa Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Solicitar o 

boleto de taxa administrativa no e-mail protocoloprefeituracrz@gmail.com. Horário: 08h00 

ás 17h00 horas no prazo estabelecido no subitem 9.2. Segue link do protocolo eletrônico: 

http://pmcruzeiro.ddns.net:8081/pmcruzeiro/websis/siapegov/administrativo/gpro/g 

pro_index.php  

Para qualquer dúvida sobre o protocolo eletrônico entrar em contato no telefone (12)3600-

3387. 
 

9.5.1 – Não protocolando na forma definida o Pregoeiro não apreciará o teor dos 

memoriais. 

 

9.6 – O processo permanecerá com vista franqueada aos interessados no Departamento 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, na Rua Coronel José de Castro, 540, 

Centro. 
 

10 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 

10.1 – O objeto deverá ser entregue no tempo e endereço definido pela Secretaria 

Municipal de Educação, podendo a entrega ser fracionada sobretudo nos casos em que 

houver necessidade de montagem e instalação nas Unidades Escolares referenciadas. 
 

10.1.1 – A não entrega do objeto e/ou a não prestação do serviço, injustificada, no prazo 

solicitado, por apenas uma única vez, importará no direito da Administração convidar o 

segundo colocado no registro. 
 

10.2 – Serão rejeitados os produtos que não estiverem em bom estado de conservação, ou 

que por qualquer outra característica sejam considerados impróprios para o uso. 
 

10.2.1 – A empresa contratada ficará obrigada a fornecer os produtos da mesma marca por 

ela indicada na proposta de preços. 
 

10.2.2 – As entregas e/ou serviços em desacordo com o solicitado deverão ser corrigidos 

pelo proponente vencedor, dentro de 48 horas, sob pena de suspensão dos respectivos 

pagamentos, sendo que somente será devolvido o item considerado diverso do pedido. 

 
10.3 - A garantia será de 02 (dois) anos sem qualquer ônus para o contratante. 

 

10.4 – A montagem e instalação estão inclusas no preço. 

 

10.5 - A fiscalização da execução dos serviços será feita por servidor a ser determinado 
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pela Secretaria Municipal de Educação, especialmente designado para tal finalidade, de 

forma a fazer cumprir rigorosamente as condições expressas no termo de referência. 
 

10.6 – A CONTRATADA deverá apresentar: telefone, endereço eletrônico e responsável para 

contato e envio de pedidos. 
 

11 – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 

11.1 – Durante o prazo de validade da proposta o preço será o exposto na presente Ata de 

Registro de Preços, publicada no Órgão de Imprensa Oficial. 
 

11.1.1 – Os valores poderão ser reajustados na forma expressa no art. 65, inciso II, alínea 

“d” da Lei Federal nº 8666/93 e alterações. 
 

11.1.2 – A Municipalidade poderá, a qualquer tempo, rever e reduzir os preços registrados, 

de conformidade com pesquisa de mercado, nos termos do disposto no art. 15, inciso V da 

Lei Federal nº 8666/93 e alterações. 
 

11.2 – O pagamento será efetuado através de Nota Fiscal/Fatura ou depósito bancário, 

que será precedido de pedido emitido pela Administração, que procederá o seu pagamento 

após a entrega do material e da NF, cuja descrição deverá ser idêntica aos materiais 

entregues e faturados. 
 

11.3 – O pagamento será realizado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

liquidação da Nota Fiscal/Fatura, com vistas do responsável pela gestão do contrato, não 

sendo admitida outra forma de pagamento, salvo se conciliado previamente entre as partes. 
 

11.4 – Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições 

contratadas em face de superveniência de leis e/ou normas federais disciplinando a 

matéria. 

 
11.5 – No  preço proposto estão incluídos todos os custos de mão de obra, deslocamento, 

taxas, impostos, seguros, encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários e 

contribuições parafiscais que venham a incidir sobre o objeto. 
 

12 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, não 

podendo ser prorrogado, não sendo admitido reajuste dos preços registrados, exceto na 

ocorrência do previsto no subitem 11.1.1. 
 

13 – DAS PENALIDADES: 
 

13.1 – O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
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proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, garantidas a defesa prévia e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração, pelo prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e demais cominações legais, nos termos da Lei Federal nº 

10.520 de 17/07/2002. 
 

13.2 – Pela inexecução total ou parcial do Registro em Ata, a Prefeitura poderá, garantida 

a defesa prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 

13.2.1 – Advertência. 
 

13.2.2 – Rescisão contratual no caso de descumprimento das obrigações, desde que 

notificado e não tenha solucionado o problema ou corrigidos os procedimentos de execução 

do objeto. 
 

13.2.3 – Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor atualizado do contrato, 

em relação ao descumprimento dos prazos fixados, por dia de atraso injustificado. 
 

13.2.4 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua 

inexecução parcial. 
 

13.2.5 – Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua 

inexecução total. 
 

13.2.6 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
 

14 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 
 

14.1 A homologação do presente certame e adjudicação do objeto à empresa vencedora 

compete ao Sr. Prefeito Municipal, ato que será praticado imediatamente após o 

julgamento e decurso dos prazos recursais ou a decisão dos recursos eventualmente 

interpostos. 

 
15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

15.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

15.2 – De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada Ata 

circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas, 

porventura apresentadas pelos representantes legais presentes. 
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15.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria Ata. 
 

15.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

15.4 – O comunicado de abertura da licitação, bem como o resultado do presente 

certame serão divulgados através de publicação no Diário Oficial do Estado e em Jornal de 

Circulação Regional. 
 

15.5 – Os demais atos pertinentes como intimações, comunicados e outros relativos à 

presente licitação, quando necessários, serão formalizados através de publicação no Diário 

Oficial do Estado de S. Paulo. 
 

15.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes serão 

devolvidos oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 

15.7 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 

15.7.1 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria constar 

do ato da sessão pública. 
 

15.7.2 – As questões decorrentes da execução deste processo licitatório, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro de Cruzeiro, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ressalvados os direitos de 

recursos às instâncias legais superiores. 
 

15.8 – Julgada a licitação, após homologada a decisão deste Pregão, o licitante vencedor 

do certame será notificado para assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme modelo 

anexo a este Edital, na presença de 2 (duas) testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de decair do direito ao ajuste, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em 

vigor. 
 

15.9 – É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não atender à 

convocação para assinar a Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, dentro do 

prazo e condições estabelecidos neste Edital e seus Anexos, convocar remanescentes, na 

ordem de classificação, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei Federal nº 10.520/2002, ou 

revogar a licitação. 
 

15.10 – Será vedado ao licitante vencedor ceder, sub-rogar, subcontratar ou transferir o 

contrato sem autorização prévia, expressa e por escrito desta Prefeitura. 
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15.11 – A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 

legislação vigente. 

 
15.12 – Integram o presente Edital: 

 
Anexo I - Modelo de Proposta Comercial/Termo de Referência 

Anexo II - Declaração de habilitação 

Anexo III - Declaração de inexistência de fato impeditivo 

Anexo IV - Declaração de que não emprega menor 

Anexo V - Declaração de que não possui entre os proprietários nenhum titular de 

mandato eletivo 

Anexo VI - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo VIII –  Imagem ilustrativa 
 

15.13 – Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 

encaminhadas por escrito ao Pregoeiro, através do Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Cruzeiro, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da data da sessão de 

pregão, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 

 
15.13.1 – Não será aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma ou 

fora do prazo estabelecido. 

 

 
Cruzeiro, 03 de maio de 2023. 

 
 

 
THALES GABRIEL FONSECA 

Prefeito Municipal 
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NOME / RAZÃO SOCIAL:    

CNPJ nº        

Endereço:     

Representante Legal: _  , RG      

CPF , cargo que ocupa     

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

LOTE 1  

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE UN MARCA 
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

1.088.002.00168995 
GANGORRA CAVALINHO 

50,0000 
  

UN  
  

  
178,1200 

  
8.906,00 

  

ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em Polietileno 
Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar 
exposto ao tempo sem perder a coloração, assento 
anatômico em formato de cavalinho com pegadores 
em polietileno uniforme ao padrão do molde, sem o 
uso de adaptações de manoplas e madeiras, olhos 
confeccionados em plástico acrílico com rosca de 
encaixe. com base reforçada para apoiar os pés 
permitindo um balanço suave e uniforme e com  
conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e  NBR 
300-3/2011 com a  Portaria 369/07 - Certificado 
pelo INMETRO. Medidas aproximadas de: 
Comprimento: 900 mm x Largura: 280 mm x Altura: 
480 mm. 

2 

1.088.002.00168989 
GANGORRA CROCODILO 

50,0000 
  

UN  
  

  
368,2400 

  
18.412,00 

  

ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em Polietileno 
Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar 
exposto ao tempo sem perder a coloração, assento 
anatômico em formato de crocodilo, com pegadores 
confortáveis confeccionado em madeira e revestido 
com borracha reforçada com ranhuras vazadas para 
maior segurança  e conforto contendo 03 pares de 
manoplas , olhos confeccionados em plástico 
acrílico com rosca de encaixe. com base reforçada 
para apoiar os pés permitindo um balanço suave e 
com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e  
NBR 300-3/2011 com a  Portaria 369/07- Certificado 
pelo INMETRO. Medidas aproximadas de: 
Comprimento: 810  mm x Largura: 280 mm x 
Altura: 470 mm 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023
  

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO I 
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3 

1.088.002.00168996 
GANGORRA CROCODILO JUNIOR 

50,0000 
  

UN  
  

  
386,8700 

  
19.343,50 

  

ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em Polietileno 
Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar 
exposto ao tempo sem perder a coloração, assento 
anatômico em formato real de um crocodilo, olhos 
confeccionados em plástico acrílico com rosca de 
encaixe. com base reforçada para apoiar os pés 
permitindo um balanço suave e com conformidade 
com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 
com a Portaria 369/07 - Certificado pelo 
INMETRO.Medidas aproximadas de: Comprimento: 
1.140 mm x Largura: 400 mm x Altura: 460 mm 

4 

1.088.002.00168992 
GANGORRA DOG 

50,0000 
  

UN  
  

  
238,0200 

  
11.901,00 

  

ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em Polietileno 
Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar 
exposto ao tempo sem perder a coloração, assento 
anatômico em formato de cachorro com pegadores 
em polietileno uniforme ao padrão do molde, sem o 
uso de adaptações de manoplas e madeiras, olhos 
confeccionados em plástico acrílico com rosca de 
encaixe. com base reforçada para apoiar os pés 
permitindo um balanço suave e com conformidade 
com a norma NBR 300-1/2011 e  NBR 300-3/2011 
com a  Portaria 369/07 - Certificado pelo INMETRO. 
Medidas aproximadas de: Comprimento: 800 mm x 
Largura: 320 mm x Altura: 470 mm 

5 

1.088.002.00168969 
GANGORRA GALINHA DUPLA 

50,0000 
  

UN  
  

  
295,3700 

  
14.768,50 

  

ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em Polietileno 
Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar 
exposto ao tempo sem perder a coloração, assento 
anatômico em formato de Galinha, com pegadores 
confortáveis confeccionado em madeira e revestido 
com borracha reforçada com ranhuras vazadas para 
maior segurança e conforto olhos confeccionados 
em plástico acrílico com rosca de encaixe. com base 
reforçada para apoiar os pés permitindo um balanço 
suave e com conformidade com a norma NBR 300-
1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- 
Certificado pelo INMETRO. Medidas aproximadas 
de: Comprimento: 810 mm largura: 280 mm x 
Altura: 470 mm 

6 

1.088.002.00168970 
GANGORRA JACARÉ 

50,0000 
  

UN  
  

  
223,4100 

  
11.170,50 

  

ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em Polietileno 
Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar 
exposto ao tempo sem perder a coloração, assento 
anatômico em formato de Jacaré, com pegadores 
confortáveis confeccionado em madeira e revestido 
com borracha reforçada com ranhuras vazadas para 
maior segurança e conforto olhos confeccionados 
em plástico acrílico com rosca de encaixe. com base 
reforçada para apoiar os pés permitindo um balanço 
suave e com conformidade com a norma NBR 300-
1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- 
Certificado pelo INMETRO. Medidas aproximadas 
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de: Comprimento: 1.100 mm x Largura: 420 mm 
altura: 480 mm 

7 

1.088.002.00168994 
GANGORRA MOTO 

50,0000 
  

UN  
  

  
173,3300 

  
8.666,50 

  

ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em Polietileno 
Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar 
exposto ao tempo sem perder a coloração, assento 
anatômico em formato de Moto Grande, com 
pegadores confortáveis confeccionado em madeira 
e revestido com borracha reforçada com ranhuras 
vazadas para maior segurança e conforto olhos 
confeccionados em plástico acrílico com rosca de 
encaixe. com base reforçada para apoiar os pés 
permitindo um balanço suave e com conformidade 
com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 
com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. 
Medidas aproximadas de: Comprimento: 1.160 mm 
x Largura: 280 mm altura: 490 mm 

8 

1.045.001.0016903 
TANQUE JABUTI 
ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em Polietileno 
Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar 
exposto ao tempo sem perder a coloração, com o 
formato de tartaruga acompanha uma tampa 
plástica em formato de casco de tartaruga, este 
produto pode ser utilizado com Bolinhas, Areia 
colorida ou Água, pode ser usado como acessório 
em escorregador. Medidas Aproximadas: 
Comprimento: 1.270 mm Largura: 1.000 mm x 
Altura: 200 mm 

18,0000 
  

UN  
  

  
622,5600 

  
11.206,08 

  

9 

1.045.001.00168988 
TRAVE GOL 
ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em Polietileno 
Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar 
exposto ao tempo sem perder a coloração. Foi 
projetado para possibilitar 2 dimensões: mais alto e 
menos profundo ou mais baixo e com maior 
profundidade, bastando para tanto girá-lo sobre o 
travessão, Esta trave gol é fabricada em forma 
tubular, portátil e com rede de nylon resistente. 
Produto leve, de fácil montagem e compacto para 
levar de um lado para outro. Com conformidade 
com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 
com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. 
Medidas Aproximadas: Comprimento: 700mm x 
Largura: 1.250mm x Altura: 870mm 

28,0000 
  

UN  
  

  
596,0400 

  
16.689,12 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 1 – R$ 121.063,20  
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LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN  MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

1.045.001.00169021 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground Base central fabricada em ferro 
de 4 polegadas, com espessura de 2.5 mm 4 eixos de fixação 
com pintura eletrostática em cores vivas ,3 Gangorras em 
formato de bichos com no mínimo 15 kilos cada gangorra o 
que garante a resistência do produto, Acentos e pegadores 
anatômicos fabricados pelo processo de rotomoldagem com 
aditivos anti estáticos UV que protege contra os efeitos dos 
raios solares, Cada gangorra suporta peso distribuído de até 
150 kilos ,Possui cantos arredondados para proteção da 
criança em seu uso. Medidas Aproximadas de:  Comprimento: 
2.650 mm x Largura: 3.300 mm x Altura: 1.015 mm 
Tolerância: +- 10 % (dez por cento) conformidade com a 
norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011  com a Portaria 
369/07- Certificado pelo INMETRO 

38 UN    15.580,1200 592.044,56 

2 

1.088.002.00168997 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground Confeccionado em Polietileno 
PEAD em processo de Rotomoldagem com aditivos anti- uv 
constituído por 03 semicírculos de ângulos de 90º coloridos, 
com o formato de meia esfera com 03 aberturas em forma de 
arcos, com texturas antiderrapante, com pequenas esferas e 
círculos abertos para apoiar os pés. Com o seu Design com os 
círculos abertos possibilitam para não o acumulo de água. 
Peso Máximo permitido é de 400 kg Distribuídos no brinquedo 
em geral. Com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e 
NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo 
INMETRO Medidas Aproximadas Montado: COMPRIMENTO: 
2.600 mm x LARGURA: 2.600 mm ALTURA:1.330 mm 

8 UN    7.452,0000 59.616,00 

3 

1.088.002.00169011 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground Confeccionado em plástico 
rotomoldado, com aditivos antiestáticos e anti-uv que protege 
contra os efeitos de raios solares garantindo a durabilidade e 
a cor original do produto, composto pelas seguintes peças: 
04Modulos rotomoldado com quatro paredes que formam 
uma torre de castelo com textura em formato de pedras, 
possui escadas acopladas a cada modulo sobressalente nas 
medidas aproximadas de 188mm.  Dimensões aproximadas 
de casa modulo: 910mm de comprimento x 910mm de 
largura x1.94mm de altura.04- Escorregadores  rotomoldado  
com textura em formato de pedra medindo aproximadamente 
cada 1.320mm de comprimento x 410mm de largura externa 
x largura interna de 297mm .04- Telhados rotomoldado   
medindo aproximadamente 910mm de  comprimento x 
910mm de largura x 600mm de altura .acabamentos 
superiores em formato de bandeira , nas medidas 
aproximadas 130mm de altura.08 janelas abertas com 
extremidades arredondadas. 01- Pontes rotomoldada, que faz 
a Ligação entre um modulo e outro medindo 
aproximadamente 930mm de comprimento x 591mm de 
largura x 161mm de altura.02- Corrimãos rotomoldado 
medindo aproximadamente 930mm de comprimento x 30mm 
de largura x 433mm de Altura.02- Módulos de acessos com 
duas portas duplas medindo aproximadamente de 1.220mm  

6 UN    33.613,1900 201.679,14 
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de comprimento x 65mm de largura x 1.100 mm de altura 
.Todas as Peças são encaixadas pelo total de 36 roscas de 
Nylon de alta precisão medindo aproximadamente cada  
26mm de comprimento. Piscina de Bolinhas Interna 
rotomoldada nas medidas aproximadas de 1.220mm de 
comprimento x 920mm de largura x 520mm de altura. Em 
conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-
3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. 
Contém Laudo de Bordas Cortantes, Laudo de Pontas Agudas,  
Laudo de distribuição de carga de até 250 quilos, Laudo de 
ensaio de migração de metais em matrizes diversas. 
Dimensões Aproximadas do Produto Montado: 5.400mm de 
Comprimento x 2.700mm de Largura x 2.030mm de Altura 

4 

1.088.002.00168967 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground confeccionado em rotomoldado 
com paredes de quatro milímetros de Polietileno virgem de 
alta densidade, tratado especialmente contra a ação dos raios 
ultravioletas, foi totalmente desenvolvido para ser montado 
sem a necessidade de parafusos devido aos encaixes de alta 
precisão. Composto por 1 torre com paredes de 4mm. Cada 
torre e formado por 3 fases com plataforma de sustentação 
triangular composta por piso antiderrapante e ranhuras para 
evitar o acumulo de água. Modulo contém 01 escalada 
antiderrapante com desenhos de pedras. Nas seguintes 
medidas aproximadas de:1.400 mm do chão até a base e 750 
mm de largura, 02 escorregador nas seguintes medidas 
aproximadas de  :1.540 mm de comprimento e 540 mm de 
largura x borda lateral com 40 mm de altura e 01- suporte 
anti-impacto ligado a peça. Acompanha 01 telhado triangular 
medindo aproximadamente 1.444 mm de comprimento x 
1.370 mm de largura x 470 mm de altura com 3 bases de 
apoio; Playground completo contém um total de 11 peças. 
Com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e  NBR 
300-3/2011 com a  Portaria 369/07- Certificado pelo 
INMETRO.Medidas aproximadas do Playground Montado: 
Comprimento: 3.750 mm x Largura: 2.900 mm x Altura: 
2.250 mm 

4 UN    9.799,2500 39.197,00 

5 

1.088.002.00168965 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground confeccionado em rotomoldado 
com paredes de quatro milímetros de Polietileno virgem de 
alta densidade, tratado especialmente contra a ação dos raios 
ultravioletas, foi totalmente desenvolvido para ser montado 
sem a necessidade de parafusos devido aos encaixes de alta 
precisão Composto por 4 torres com paredes de 4mm. Cada 
torre e formado por 3 fases com plataforma de sustentação 
triangular, os módulos são conectados um ao outro por meio 
de uma ponte e composta por piso antiderrapante e ranhuras 
para evitar o acumulo de água e 2 corrimãos com laterais 
vazadas no sentido vertical e formato ondulado na parte 
superior. 02- tubos de ligação medindo aproximadamente 
comprimento de : 940  mm x diâmetro de: 490 mm Contém 
03 escaladas antiderrapante com desenhos de pedras nas 
seguintes medidas aproximadas de  :1.400 mm do chão até a 
base e 750 mm de largura, 03- escorregadores nas seguintes 
medidas aproximadas de :1.540 mm de comprimento e 540 
mm de largura x borda lateral com 40 mm de altura , 01- 
suporte anti-impacto ligado a peça. Cada Módulo acompanha 
01- telhado triangular medindo aproximadamente 1.444 mm 
de comprimento x 1.370 mm de largura x 470 mm de altura 

8 UN    39.062,5000 312.500,00 



Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

23 

 

 

com 3 bases de apoio; com conformidade com a norma NBR 
300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- 
Certificado pelo INMETRO. Contém Laudo de distribuição de 
carga de no mínimo de 400 quilos, Laudo de ensaio de 
migração de metais em matrizes diversas. Medidas 
aproximadas do Playground Montado: Comprimento: 6.580 
mm x Largura: 5.480 mm x Altura: 2.250 mm. 
 

6 

1.088.002.00169012 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground confeccionado em rotomoldado 
e Polietileno virgem de alta densidade, tratado especialmente 
contra a ação dos raios ultravioletas, foi totalmente 
desenvolvido para ser montado sem a necessidade de 
parafusos devido aos encaixes de alta precisão. Playground 
composto por 01- escalada medindo aproximadamente 
comprimento: 260 mm x Largura 490 mm x altura de 1.590 
mm. 01- escorregador medindo aproximadamente 
comprimento: 320 mm x Largura 410 mm x altura de 1.700 
mm. 01- Telhado Medindo aproximadamente: Comprimento 
de 110 mm x Largura 1.180 mm x altura 1.190 mm. 02- 
Bases de chão Medidas aproximadas de: Comprimento 210 
mm x Largura 710 mm x Altura: 850 mm. 01- Base Central 
Medindo aproximadamente: Comprimento de 400 mm x 
Largura 820 mm x Altura 970 mm . 01- Escorregador em 
formato de Tubo Medindo aproximadamente: Comprimento 
660 mm x Largura 80 mm x Altura: 1.460 mm. 04- Suportes 
para fixar os telhados, medindo aproximadamente 
:Comprimento 80mm x Largura 80mm x Altura :1.460 mm. 
Com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-
3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. 
Medidas aproximadas do Playground Montado: 
COMPRIMENTO: 3.500 mm x LARGURA: 3.400 mm x 
ALTURA: 1.900 mm. 

7 UN    11.650,5000 81.553,50 

7 

1.088.002.00168966 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground produzido em polietileno 
rotomoldado, com aditivos UV. Composto por 1 torre e 
balanço. Medidas aproximadas: Torre formada por:• 3 
paredes de 4mm;• plataforma de sustentação triangular com 
piso antiderrapante e ranhuras para evitar o acumulo de 
água; • telhado triangular medindo aproximadamente 1.444 
mm de comprimento x 1.370 mm de largura x 470 mm de 
altura com 3 bases de apoio;• 1 suporte anti impacto ligado a 
peça.Contém: • 1 escalada antiderrapante com desenhos de 
pedras medindo 1.400 mm do chão até a base e 75cm de 
largura; • 1 escorregador em tubo medindo aproximadamente 
1.730 mm de comprimento com saída de 60 mm de diâmetro 
com base de apoio na parte inferior do escorregador em tubo 
medindo aproximadamente 70 mm de comprimento por 20 
mm de largura; 1 arco de fixação de 70 mm de diâmetro; • 1 
Balanço para duas crianças sendo: 01 balanço acessível com 
trava de 180º de abertura medindo aproximadamente 670 
mm de altura X 650 mm de comprimento X 520 mm de 
largura e trava com 600 mm de comprimento X 400 mm de 
altura X 580 mm de largura; 1 assento em formato de 
prancha medindo aproximadamente 440 mm de comprimento 
X  190 mm de largura X 40 mm de altura com cordas de 
nylon trançadas e de alta resistência; Conector instalado na 
parte superior de uma das paredes para instalação do balanço 
com 1 barra de ferro de 2.000 mm de comprimento e um 

9 UN    14.378,0000 129.402,00 
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módulo de sustentação lateral em formato de “A” com 1.750 
mm de altura. Playground aproximadamente montado: 
comprimento 4.150 mm X largura 2.900 mm X altura 2.250 
mm. Em conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 
300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO 

8 

1.088.002.00168968 
PLAYGROUND - CASINHA PARA RECREAÇÃO 
 
ESPECIFICAÇÃO: Casinha Confeccionada em Polietileno 
Rotomoldado com aditivos UV, com sistemas de encaixe com 
rosca em injeção plástica. Composta por quatro paredes 
texturizadas com acabamento que imita pedra, uma porta, 
três janelas, uma chaminé, um fogão cooktop em plástico 
encaixado em uma das janelas na parte interna da casinha, 
telhado com design de palha seca formado por duas peças, 
possui na sua parte interna uma lareira uniforme no próprio 
molde da parede. Contendo um total de 16 parafusos 
plásticos roscas de Nylon de alta precisão medindo 
aproximadamente cada 26mm de comprimento x 26mm de 
largura. Medidas aproximadamente: comprimento: 1.560 mm 
X largura: 1.390 mm X altura: 1.260 mm. Com conformidade 
com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a 
Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. Medidas 
aproximadas: comprimento: 1.560 mm X largura: 1.390 mm X 
altura: 1.260 mm. Com conformidade com a norma NBR 300-
1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado 
pelo INMETRO. 

4 UN    6.520,0000 26.080,00 

9 

1.088.002.00168980 
PLAYGROUND - CASINHA PARA RECREAÇÃO 
ACESSÍVEL 
 
ESPECIFICAÇÃO: Confeccionada pelo processo de 
rotomoldagem com aditivos antiestáticos e UV, desenvolvida 
especialmente pensando na acessibilidade com entrada para 
portadores de cadeira de rodas com no mínimo de 15 
acessórios. CARACTERISTICAS: Telhado 2 águas,4 janelas 
com abertura máxima ,2 portas conjuntas ,1 chaminé,1 
campainha cenográfica ,1 jogo da velha ,1 caixa de correios, 
2 mesas fixas por sistema de trava ou rosca ,1 banco com 
sistema de trava ou rosca  1 balcão modular contendo: 1 pia, 
1 fogão 4 bocas, 1 escorredor de pratos m 1 tábua de carne, 
1 microondas,1 lava louças e 1 porta talheres. Modulo ficado 
através de trava ou rosca, que poderá ser usado interno / 
externo. Medidas aproximadas de: 2.550 mm de comprimento 
x 2.340 mm de largura x 1.820 mm de altura. Com 
conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-
3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO.  

19 UN    19.430,7500 369.184,25 

10 

1.045.001.00168987 
PLAYGROUND - TABELA DE BASQUETE 
 
ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em rotomoldado e Polietileno 
virgem de alta densidade, tratado especialmente contra a 
ação dos raios ultravioletas, espessura de 0,04 mm, pesando 
aproximadamente 35 kg, acompanha bucha de fixação central 
com 08 furos na medida aproximadas de 15,5 mm. 1 cesta 
afunilada com 1.000 mm de diâmetro em sua parte mais 
larga, 4 saídas numeradas em forma de tubos medindo 300 
mm de diâmetro e 500 mm de comprimento, um pino central 
em formato oval medindo 150 mm .Tubos de aço com 15 
polegadas e 6mm de espessura. Em conformidade com a 
norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 
369/07- Certificado pelo INMETRO. 

21 UN    10.057,5000 211.207,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 2 – R$ 2.022.463,95   
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LOTE 3 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE UN MARCA 
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

1.088.002.00168991 
BANCO BABY 

18,0000 
  

UN  
  

  
402,8800 

  
7.251,84 

  

ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em rotomoldado 
e Polietileno virgem de alta densidade, tratado 
especialmente contra a ação dos raios 
ultravioletas, com assento e encosto anatômico  
com o seu sistema inovador o banco baby não 
precisa de parafusos para a sua montagem e 
completamente pelo sistema de encaixes de trava 
.Suporta até 80 kg .Medidas Aproximadas de: 
Comprimento: 800 mm x Largura: 480 mm x 
Altura: 600 mm. Com conformidade com a norma 
NBR 300-1/2011 e  NBR 300-3/2011 com a  
Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO 

2 

1.088.002.00168971 
BANCO LÁPIS JUNIOR 

70,0000 
  

UN  
  

  
711,9900 

  
49.839,30 

  

ESPECIFICAÇÃO: Banco em estrutura de Ferro 
com pintura eletrostática (tratamento 
anticorrosivo), com encaixes e furações 
padronizadas, estrutura dos pés em forma de A, 
para maior sustentação e firmeza no banco com 
acabamento na parte inferior do pé com ponteiras 
plásticas. Assento e encosto confeccionados em 
plástico polietileno Rotomoldado com aditivos UV 
que permitem ficar exposto ao tempo sem perder 
a coloração, assento e encosto em formato de 
Lápis quadrado, contendo em cada lápis uma 
quantia mínima de dois parafusos de rosca 
soberba de 06mm, e seis adesivos para dar o 
acabamento na ponta dos lápis, banco totalizando 
06 lápis. 
Medidas Aproximadas: Comprimento: 900 mm 
Largura: 550 mm  altura: 300 mm 

3 

1.045.001.00169002 
CAMINHA EMPILÁVEL 
 

500,0000 
  

UN  
  

  
303,7300 

  
151.865,00 

  

ESPECIFICAÇÃO: As duas cabeceiras devem ser 
inteiriças, formadas por uma única peça, 
produzidas em polipropileno, com dimensões 
mínimas de 60 cm largura x 135 cm comprimento 
x 15 cm altura. O produto deverá ser atóxico, anti 
uv, apresentar excelente acabamento, sem 
rebarbas e bordas cortantes. Deve conter drenos 
que permitam a lavagem e higienização total. 
Deve conter compartimento para receber de forma 
firme e segura a estrutura de mosquiteiro. 
Ponteiras de borracha antiderrapante fixadas de 
maneira que não se solte facilmente das 
cabeceiras. As duas estruturas laterais devem ser 
em tubos de alumínio. Espessura mínima das 
paredes do alumínio: 1,50mm. Liga 6063 de 
têmpera do alumínio: T5. A área de repouso deve 
ser composta por um leito de rede confortável e 
arejada, vazada, confeccionada em tecido 100% 
poliéster empastado em PVC, com espessura 
mínima de 0,51mm e gramatura mínima de 
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55g/m² anti fungo, anti UV, anti oxidante, isento 
de F-talatos, não propagador de chamas, 
antitranspirante e lavável. Alta resistência a peso, 
suportando até 80 Kg. As laterais devem ser 
soldadas de maneira uniforme e resistentes a 
tração. O conjunto deve estar bem montado, de 
forma segura, firme e bem tensionado, sem 
imperfeições, como ondulações no leito ou ainda o 
efeito de “barriga” no centro da caminha. A cama 
não deve conter fechamento em velcro e nem 
pequenas peças que possam se soltar facilmente. 
Todas as peças devem se encaixar perfeitamente, 
não sendo permitido espaços e folgas entre os 
componentes. A cama deve ter estabilidade 
lateral, não sendo permitido tombamento, afim de 
evitar acidentes e promover segurança total 
durante o uso. Contem os seguintes Laudos: 
LAUDO DE CERTIFICAÇÃO EM CONFORMIDADE 
PARA SEGURANÇA REGULAMENTADO PELA ABNT 
NBR NM300:2004 LAUDO DE CERTIFICAÇÃO EM 
CONFORMIDADE PARA SEGURANÇA 
REGULAMENTADO PELA ABNT NBR 15860:2016, 
DO ALUMÍNIO: LAUDO DE CERTIFICAÇÃO DO 
ALUMÍNIO EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
NBR 7000; DA LONA LAUDO QUE ATESTE A 
EFICACIA ANTI CHAMA CONFORME NORMA 
FMVSS 302/1991; DA AUSÊNCIA DE F-TALATOS 
DA CABECEIRA; LAUDO ANTIBACTERIANO EFICAZ 
PARA CEPAS GRAN-POSITIVO E GRAN-NEGATIVO; 
LAUDO DE RESISTÊNCIA AO IMPACTO – 
ATESTANDO OS ÍNDICES DE RIGIDEZ/IMPACTO 
CONFORME NORMA ASTM D256-10. 

4 

1.045.001.00168998 
CANTINHO DO LUXO I 

14,0000 
  

UN  
  

  
1.137,5000 

  
15.925,00 

  

ESPECIFICAÇÃO: Cantinho do Luxo I - 
Confeccionado em Polietileno Rotomoldado com 
aditivos UV que permitem ficar exposto ao tempo 
sem perder a coloração, Este produto possui 
quatro prateleiras frontais uniforme ao padrão do 
molde para acondicionar livros de vários tipos e 
tamanhos. Produzido e lançado com objetivo de 
garantir mais durabilidade em sua utilização. 
Produto leve e compacto. Medidas Aproximadas: 
Comprimento: 770 mm x Largura: 350 mm  
Altura: 800 mm 

5 

1.045.001.00168999 
CANTINHO DO LUXO II 
 
ESPECIFICAÇÃO: Cantinho do Luxo II - 
Confeccionado em Polietileno Rotomoldado com 
aditivos UV que permitem ficar exposto ao tempo 
sem perder a coloração, este produto possui 
quatro prateleiras frontais e três prateleiras 
laterais todas uniforme ao padrão do molde para 
acondicionar livros de vários tipos e tamanhos. 
Produzido e lançado com objetivo de garantir mais 
durabilidade em sua utilização. Produto leve e 
compacto. Medidas Aproximadas: Comprimento: 
800 mm Largura: 350 mm x Altura: 800 mm. 

18,0000 
  

UN  
  

  
1.137,7500 

  
20.479,50 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 3 – R$ 245.360,64  
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LOTE 4  

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE UN MARCA 
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

1.045.001.00169025 
APRENDENDO O ALFABETO 

150,0000 
  

UN  
  

  
136,4400 

  
20.466,00 

  

ESPECIFICAÇÃO: Painel giratório confeccionado em 
madeira de pinus, com 30 peças giratórias. Cada 
uma das peças deve conter, em uma das faces, a 
imagem correspondente a cada letra do alfabeto, 
juntamente de uma figura representando um objeto 
que inicia com a respectiva letra, com serigrafia e 
tinta à base d’água.Medidas Aproximadas: 
Comprimento: 370 mm x Largura: 70 mm Altura: 
370 mm 

2 

1.045.001.00168984 
BAÚ PEDAGÓGICO 

25,0000 
  

UN  
  

  
698,4400 

  
17.461,00 

  

ESPECIFICAÇÃO: Baú com dobradiças e fecho, 
medindo aproximadamente: 500 mm x 320 mm x 
250 mm. Acompanha 10 brinquedos: 
01 ábaco aberto,01 jogo passa figuras,01 prancha 
de seleção,01 relógio educativo,01 dominó 
associação geométrica,01 jogo de pinos01 dominó 
tradicional,01 bate pinos,01 cubos de encaixe e 01 
mosaico de EVA. 

3 

1.045.001.00169000 
GIRAFA AMIGA 

23,0000 
  

UN  
  

  
125,8800 

  
2.895,24 

  

ESPECIFICAÇÃO: Confeccionada em MDF 3mm em 
Formato de uma Régua estampada em serigrafia 
com ilustração de uma girafa e com medidas de 
0,50 até 1,40. Desenvolvida para acompanhar o 
crescimento. Medidas Aproximadas do: 
Comprimento: 176 mm x Largura: 30 mm x Altura: 
1.004 mm. 

4 

1.045.001.00169027 
KIT ALINHAVOS - FRUTAS E LEGUMES 

100,0000 
  

UN  
  

  
106,5500 

  
10.655,00 

  

ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em MDF com 10 
Bases perfuradas de 16x16cm pintadas com o 
fundo branco ultravioleta atóxico com ilustração de 
frutas e legumes, 10 cadarços de poliéster coloridos 
medindo aproximadamente 70cm, que se alinham 
as figuras da base. contendo10 placas 

5 

1.045.001.00169026 
KIT ALINHAVOS - LETRAS E NÚMEROS 
 
ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em MDF 0,28 CM 
15 Bases perfuradas de 16x16cm pintadas com o 
fundo branco ultravioleta atóxico 15 cadarços de 
poliéster coloridos medindo aproximadamente 
70cm, que se alinham as figuras da base. Com o 
tema Lúdico de vogais e números contendo 15 
placas. 

100,0000 
  

UN  
  

  
116,0900 

  
11.609,00 
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6 

1.045.001.00168985 
KIT PERCUSSÃO 

23,0000 
  

UN  

  
1.735,7500 

  
39.922,25 

  

ESPECIFICAÇÃO: Kit composto por instrumentos 
lúdicos de percussão, de alta sonoridade e 
confeccionado em processo artesanal. Deve conter, 
ao menos, 22 instrumentos, e dentre estes, 
necessariamente: apito de pau, pandeiro pequeno, 
ganzá de coco, triângulo, reco reco, bongo cuíca, 
claves, olodum, Black Black, afoxé e pratos. 

  

7 

1.045.001.00169022 
MERCEARIA - A MAIOR DO MERCADO 
 
ESPECIFICAÇÃO: Confeccionada em Madeira MDF 
e com pintura com tinta a base de água. Lateral 
em MDF 15 mm medindo aproximadamente:605 
mm x 525 mm x 400 mm Frente Estampada MDF 
12mm medindo aproximadamente 900 mm x 400 
mm; Caixas Menores MDF 09mm medindo 
aproximadamente 900 mm x 250 mm x 100 mm 
Caixas Maiores MDF 09mm: medindo 
aproximadamente 855 mm x 835 mm x 410 mm 
Armação: 06 Sarrafos de Pinus: medindo 
aproximadamente 900 mm x550 mm Cabos = 
Contendo o total de 03 cabos em madeira sendo 2 
medindo aproximadamente 920 mm e 1 por 880 
mm Pintura - a Base D'AGUA. Parafusos- 30 
parafusos com forma de cabeça francês, forma de 
rosca redonda, com arruelas e porcas, tamanho de 
cada parafuso sendo 5 cm de comprimento com o 
diâmetro de 8mm ,5/16" parafusos próprio para o 
uso em madeira. Mini Frutas e Legumes – 
Confeccionadas em plástico polietileno no 
processo de sopro. Acompanham o total de 12 
frutas. Medindo aproximadamente cada fruta e 
legume: 700 mm x 220 mm x220 mm Telhado: 
Confeccionado em Lona em Bagum medindo 
aproximadamente 1.250 mm x 890 mm, Medidas 
Aproximadas da Mercearia Montada: 
Comprimento: 1.400 mm x Largura: 930 mm x 
Altura: 1.150 mm. 

25,0000 
  

UN  
  

  
1.587,7200 

  
39.693,00 

  

8 

1.045.001.00168986 
MESA DE ALIMENTAÇÃO BABY 
 
ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em MDF (Branco) 
com duas faces ultra e a prova d'água com 
revestimento PET colorido, Possui assento e 
encosto com estofado e cinto de segurança. com 
separador de pernas, Cinto de segurança: 3 
pontos. Acompanha quatro parafusos com quatro 
buchas mº10. Medidas Aproximadas: 
COMPRIMENTO: 1.350 mm, LARGURA: 450 mm x 
ALTURA: 500 mm. 

20,0000 UN    2.069,2500 41.385,00 

9 

1.088.002.00168983 
MESA PEBOLIM 
 
ESPECIFICAÇÃO: Estrutura confeccionada em 
madeira maciça, bonecos em Plástico Rígido 
modelo embutido é aquele em que os ferros não 
transpassam para o lado do adversário, portanto 
não há perigo de machucar os oponentes, sendo 
mais aconselhável para quem tem criança. 
Disposição dos jogadores: 02 - goleiros - 6 

17,0000 
  

UN  
  

  
2.132,1000 

  
36.245,70 
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defensores - 8 meios campos - 6 atacantes, 
Acompanha: 01 bolinha. Medidas Aproximadas: 
Comprimento: 1.150 mm x Largura: 700 mm x 
Altura: 800 mm. 

10 

1.045.001.00169004 
PALHAÇO BOCÃO GRANDE 
 
ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em MDF quadro 
pintado e serigrafado com tinta ultravioleta atóxica, 
contem cinco orifícios de alvo. Com suporte para 
fixação do quadro em madeira. Acompanham 05 
bolinhas confeccionadas em plástico injetado com o 
diâmetro de 76mm Medidas Aproximadas 
Comprimento: 600 mm X Largura: 10 mm x Altura: 
1.300 mm 

18,0000 
  

UN  
  

  
167,3700 

  
3.012,66 

  

11 

1.045.001.00169001 
PALHAÇO BOCÃO PEQUENO 
 
ESPECIFICAÇÃO: Palhaço Bocão Pequeno - 
Confeccionado em MDF, quadro pintado e 
serigrafado com tinta ultravioleta atóxica, contém 
um orifício de alvo. Com suporte para fixação do 
quadro em madeira. Acompanham 03 bolinhas 
confeccionadas em plástico injetado com o 
diâmetro de 76mm Medidas Aproximadas 
Comprimento:400 mm X Largura: 10 mm x Altura: 
640 mm 

18,0000 
  

UN  
  

  
89,4000 

  
1.609,20 

  

12 

1.045.001.00169024 
TABUADA DIVERTIDA 

150,0000 
  

UN  
  

  
116,2900 

  
17.443,50 

  

ESPECIFICAÇÃO: Confeccionada em madeira de 
pinus, com mecanismos que permitem as peças 
girarem, com 100 quadrinhos sendo que um lado é 
a continha e de outro lado o resultado com 
serigrafia e tinta á base de água. Medidas: 370mm 
x Largura 70mm x 480 altura. 

13 

1.088.002.00168977 
TRENZINHO ZIG ZAG 

50,0000 
  

UN  
  

  
144,7400 

  
7.237,00 

  

ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em madeira com 
sua forma de torra composta por pequenas rampas 
dispostas de formas alternadas, por onde desce um 
trenzinho confeccionado em madeira em forma de 
trenzinho em movimento de zigzag. O Barulho 
diverte a criança além de entretê-la Medidas 
Aproximadas. Comprimento: 140 mm x Largura: 
140 mm x Altura:460 mm 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 – R$ 249.634,55  
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LOTE 5 – COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN  MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

1.045.001.00169021 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground Base central fabricada em ferro 
de 4 polegadas, com espessura de 2.5 mm 4 eixos de fixação 
com pintura eletrostática em cores vivas ,3 Gangorras em 
formato de bichos com no mínimo 15 kilos cada gangorra o 
que garante a resistência do produto, Acentos e pegadores 
anatômicos fabricados pelo processo de rotomoldagem com 
aditivos anti estáticos UV que protege contra os efeitos dos 
raios solares, Cada gangorra suporta peso distribuído de até 
150 kilos ,Possui cantos arredondados para proteção da 
criança em seu uso. Medidas Aproximadas de:  Comprimento: 
2.650 mm x Largura: 3.300 mm x Altura: 1.015 mm 
Tolerância: +- 10 % (dez por cento) conformidade com a 
norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011  com a Portaria 
369/07- Certificado pelo INMETRO 

12 UN    15.580,1200 186.961,44 

2 

1.088.002.00168997 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground Confeccionado em Polietileno 
PEAD em processo de Rotomoldagem com aditivos anti- uv 
constituído por 03 semicírculos de ângulos de 90º coloridos, 
com o formato de meia esfera com 03 aberturas em forma de 
arcos, com texturas antiderrapante, com pequenas esferas e 
círculos abertos para apoiar os pés. Com o seu Design com os 
círculos abertos possibilitam para não o acumulo de água. 
Peso Máximo permitido é de 400 kg Distribuídos no brinquedo 
em geral. Com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e 
NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo 
INMETRO Medidas Aproximadas Montado: COMPRIMENTO: 
2.600 mm x LARGURA: 2.600 mm ALTURA:1.330 mm 

2 UN    7.452,0000 14.904,00 

3 

1.088.002.00169011 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground Confeccionado em plástico 
rotomoldado, com aditivos antiestáticos e anti-uv que protege 
contra os efeitos de raios solares garantindo a durabilidade e 
a cor original do produto, composto pelas seguintes peças: 
04Modulos rotomoldado com quatro paredes que formam 
uma torre de castelo com textura em formato de pedras, 
possui escadas acopladas a cada modulo sobressalente nas 
medidas aproximadas de 188mm.  Dimensões aproximadas 
de casa modulo: 910mm de comprimento x 910mm de 
largura x1.94mm de altura.04- Escorregadores  rotomoldado  
com textura em formato de pedra medindo aproximadamente 
cada 1.320mm de comprimento x 410mm de largura externa 
x largura interna de 297mm .04- Telhados rotomoldado   
medindo aproximadamente 910mm de  comprimento x 
910mm de largura x 600mm de altura .acabamentos 
superiores em formato de bandeira , nas medidas 
aproximadas 130mm de altura.08 janelas abertas com 
extremidades arredondadas. 01- Pontes rotomoldada, que faz 
a Ligação entre um modulo e outro medindo 
aproximadamente 930mm de comprimento x 591mm de 
largura x 161mm de altura.02- Corrimãos rotomoldado 
medindo aproximadamente 930mm de comprimento x 30mm 
de largura x 433mm de Altura.02- Módulos de acessos com 
duas portas duplas medindo aproximadamente de 1.220mm  

2 UN    33.613,1900 67.226,38 
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de comprimento x 65mm de largura x 1.100 mm de altura 
.Todas as Peças são encaixadas pelo total de 36 roscas de 
Nylon de alta precisão medindo aproximadamente cada  
26mm de comprimento. Piscina de Bolinhas Interna 
rotomoldada nas medidas aproximadas de 1.220mm de 
comprimento x 920mm de largura x 520mm de altura. Em 
conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-
3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. 
Contém Laudo de Bordas Cortantes, Laudo de Pontas Agudas,  
Laudo de distribuição de carga de até 250 quilos, Laudo de 
ensaio de migração de metais em matrizes diversas. 
Dimensões Aproximadas do Produto Montado: 5.400mm de 
Comprimento x 2.700mm de Largura x 2.030mm de Altura 

4 

1.088.002.00168967 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground confeccionado em rotomoldado 
com paredes de quatro milímetros de Polietileno virgem de 
alta densidade, tratado especialmente contra a ação dos raios 
ultravioletas, foi totalmente desenvolvido para ser montado 
sem a necessidade de parafusos devido aos encaixes de alta 
precisão. Composto por 1 torre com paredes de 4mm. Cada 
torre e formado por 3 fases com plataforma de sustentação 
triangular composta por piso antiderrapante e ranhuras para 
evitar o acumulo de água. Modulo contém 01 escalada 
antiderrapante com desenhos de pedras. Nas seguintes 
medidas aproximadas de:1.400 mm do chão até a base e 750 
mm de largura, 02 escorregador nas seguintes medidas 
aproximadas de  :1.540 mm de comprimento e 540 mm de 
largura x borda lateral com 40 mm de altura e 01- suporte 
anti-impacto ligado a peça. Acompanha 01 telhado triangular 
medindo aproximadamente 1.444 mm de comprimento x 
1.370 mm de largura x 470 mm de altura com 3 bases de 
apoio; Playground completo contém um total de 11 peças. 
Com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e  NBR 
300-3/2011 com a  Portaria 369/07- Certificado pelo 
INMETRO.Medidas aproximadas do Playground Montado: 
Comprimento: 3.750 mm x Largura: 2.900 mm x Altura: 
2.250 mm 

1 UN    9.799,2500 9.799,25 

5 

1.088.002.00168965 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground confeccionado em rotomoldado 
com paredes de quatro milímetros de Polietileno virgem de 
alta densidade, tratado especialmente contra a ação dos raios 
ultravioletas, foi totalmente desenvolvido para ser montado 
sem a necessidade de parafusos devido aos encaixes de alta 
precisão Composto por 4 torres com paredes de 4mm. Cada 
torre e formado por 3 fases com plataforma de sustentação 
triangular, os módulos são conectados um ao outro por meio 
de uma ponte e composta por piso antiderrapante e ranhuras 
para evitar o acumulo de água e 2 corrimãos com laterais 
vazadas no sentido vertical e formato ondulado na parte 
superior. 02- tubos de ligação medindo aproximadamente 
comprimento de : 940  mm x diâmetro de: 490 mm Contém 
03 escaladas antiderrapante com desenhos de pedras nas 
seguintes medidas aproximadas de  :1.400 mm do chão até a 
base e 750 mm de largura, 03- escorregadores nas seguintes 
medidas aproximadas de :1.540 mm de comprimento e 540 
mm de largura x borda lateral com 40 mm de altura , 01- 
suporte anti-impacto ligado a peça. Cada Módulo acompanha 
01- telhado triangular medindo aproximadamente 1.444 mm 
de comprimento x 1.370 mm de largura x 470 mm de altura 

2 UN    39.062,5000 78.125,00 
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com 3 bases de apoio; com conformidade com a norma NBR 
300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- 
Certificado pelo INMETRO. Contém Laudo de distribuição de 
carga de no mínimo de 400 quilos, Laudo de ensaio de 
migração de metais em matrizes diversas. Medidas 
aproximadas do Playground Montado: Comprimento: 6.580 
mm x Largura: 5.480 mm x Altura: 2.250 mm. 
 

6 

1.088.002.00169012 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground confeccionado em rotomoldado 
e Polietileno virgem de alta densidade, tratado especialmente 
contra a ação dos raios ultravioletas, foi totalmente 
desenvolvido para ser montado sem a necessidade de 
parafusos devido aos encaixes de alta precisão. Playground 
composto por 01- escalada medindo aproximadamente 
comprimento: 260 mm x Largura 490 mm x altura de 1.590 
mm. 01- escorregador medindo aproximadamente 
comprimento: 320 mm x Largura 410 mm x altura de 1.700 
mm. 01- Telhado Medindo aproximadamente: Comprimento 
de 110 mm x Largura 1.180 mm x altura 1.190 mm. 02- 
Bases de chão Medidas aproximadas de: Comprimento 210 
mm x Largura 710 mm x Altura: 850 mm. 01- Base Central 
Medindo aproximadamente: Comprimento de 400 mm x 
Largura 820 mm x Altura 970 mm . 01- Escorregador em 
formato de Tubo Medindo aproximadamente: Comprimento 
660 mm x Largura 80 mm x Altura: 1.460 mm. 04- Suportes 
para fixar os telhados, medindo aproximadamente 
:Comprimento 80mm x Largura 80mm x Altura :1.460 mm. 
Com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-
3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. 
Medidas aproximadas do Playground Montado: 
COMPRIMENTO: 3.500 mm x LARGURA: 3.400 mm x 
ALTURA: 1.900 mm. 

2 UN    11.650,5000 23.301,00 

7 

1.088.002.00168966 
PLAYGROUND 
 
ESPECIFICAÇÃO: Playground produzido em polietileno 
rotomoldado, com aditivos UV. Composto por 1 torre e 
balanço. Medidas aproximadas: Torre formada por:• 3 
paredes de 4mm;• plataforma de sustentação triangular com 
piso antiderrapante e ranhuras para evitar o acumulo de 
água; • telhado triangular medindo aproximadamente 1.444 
mm de comprimento x 1.370 mm de largura x 470 mm de 
altura com 3 bases de apoio;• 1 suporte anti impacto ligado a 
peça.Contém: • 1 escalada antiderrapante com desenhos de 
pedras medindo 1.400 mm do chão até a base e 75cm de 
largura; • 1 escorregador em tubo medindo aproximadamente 
1.730 mm de comprimento com saída de 60 mm de diâmetro 
com base de apoio na parte inferior do escorregador em tubo 
medindo aproximadamente 70 mm de comprimento por 20 
mm de largura; 1 arco de fixação de 70 mm de diâmetro; • 1 
Balanço para duas crianças sendo: 01 balanço acessível com 
trava de 180º de abertura medindo aproximadamente 670 
mm de altura X 650 mm de comprimento X 520 mm de 
largura e trava com 600 mm de comprimento X 400 mm de 
altura X 580 mm de largura; 1 assento em formato de 
prancha medindo aproximadamente 440 mm de comprimento 
X  190 mm de largura X 40 mm de altura com cordas de 
nylon trançadas e de alta resistência; Conector instalado na 
parte superior de uma das paredes para instalação do balanço 
com 1 barra de ferro de 2.000 mm de comprimento e um 

3 UN    14.378,0000 43.134,00 
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módulo de sustentação lateral em formato de “A” com 1.750 
mm de altura. Playground aproximadamente montado: 
comprimento 4.150 mm X largura 2.900 mm X altura 2.250 
mm. Em conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 
300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO 

8 

1.088.002.00168968 
PLAYGROUND - CASINHA PARA RECREAÇÃO 
 
ESPECIFICAÇÃO: Casinha Confeccionada em Polietileno 
Rotomoldado com aditivos UV, com sistemas de encaixe com 
rosca em injeção plástica. Composta por quatro paredes 
texturizadas com acabamento que imita pedra, uma porta, 
três janelas, uma chaminé, um fogão cooktop em plástico 
encaixado em uma das janelas na parte interna da casinha, 
telhado com design de palha seca formado por duas peças, 
possui na sua parte interna uma lareira uniforme no próprio 
molde da parede. Contendo um total de 16 parafusos 
plásticos roscas de Nylon de alta precisão medindo 
aproximadamente cada 26mm de comprimento x 26mm de 
largura. Medidas aproximadamente: comprimento: 1.560 mm 
X largura: 1.390 mm X altura: 1.260 mm. Com conformidade 
com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a 
Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. Medidas 
aproximadas: comprimento: 1.560 mm X largura: 1.390 mm X 
altura: 1.260 mm. Com conformidade com a norma NBR 300-
1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado 
pelo INMETRO. 

1 UN    6.520,0000 6.520,00 

9 

1.088.002.00168980 
PLAYGROUND - CASINHA PARA RECREAÇÃO 
ACESSÍVEL 
 
ESPECIFICAÇÃO: Confeccionada pelo processo de 
rotomoldagem com aditivos antiestáticos e UV, desenvolvida 
especialmente pensando na acessibilidade com entrada para 
portadores de cadeira de rodas com no mínimo de 15 
acessórios. CARACTERISTICAS: Telhado 2 águas,4 janelas 
com abertura máxima ,2 portas conjuntas ,1 chaminé,1 
campainha cenográfica ,1 jogo da velha ,1 caixa de correios, 
2 mesas fixas por sistema de trava ou rosca ,1 banco com 
sistema de trava ou rosca  1 balcão modular contendo: 1 pia, 
1 fogão 4 bocas, 1 escorredor de pratos m 1 tábua de carne, 
1 microondas,1 lava louças e 1 porta talheres. Modulo ficado 
através de trava ou rosca, que poderá ser usado interno / 
externo. Medidas aproximadas de: 2.550 mm de comprimento 
x 2.340 mm de largura x 1.820 mm de altura. Com 
conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-
3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO.  

6 UN    19.430,7500 116.584,50 

10 

1.045.001.00168987 
PLAYGROUND - TABELA DE BASQUETE 
 
ESPECIFICAÇÃO: Confeccionado em rotomoldado e Polietileno 
virgem de alta densidade, tratado especialmente contra a 
ação dos raios ultravioletas, espessura de 0,04 mm, pesando 
aproximadamente 35 kg, acompanha bucha de fixação central 
com 08 furos na medida aproximadas de 15,5 mm. 1 cesta 
afunilada com 1.000 mm de diâmetro em sua parte mais 
larga, 4 saídas numeradas em forma de tubos medindo 300 
mm de diâmetro e 500 mm de comprimento, um pino central 
em formato oval medindo 150 mm .Tubos de aço com 15 
polegadas e 6mm de espessura. Em conformidade com a 
norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 
369/07- Certificado pelo INMETRO. 

7 UN    10.057,5000 70.402,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 5 – R$ 616.958,07   
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OBSERVAÇÕES: 

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 
FORMA DE PAGAMENTO: 60 dias da data da liquidação da nota fiscal/fatura. 
 
A licitante detentora da melhor oferta (arrematante) deverá apresentar os laudos técnicos 
conforme solicitados nos itens, emitidos por laboratórios credenciados pelo INMETRO ou 
instituto similar, para aprovação junto à Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 
até 10 (DEZ) dias, a contar do dia útil subsequente ao encerramento da etapa de lances da sessão 
pública.  
 
Ainda, deverá a licitante arrematante apresentar o Catálogo dos itens junto à Secretaria 
Municipal de Educação, no prazo acima descrito.  
 
Poderá, ainda, caso seja necessário, a licitante arrematante apresentar Amostras dos produtos 
para aprovação da Secretaria requisitante. 
 
A Secretaria Municipal de Educação, encaminhará um documento para o Departamento de 
Licitações e Contratos, informando sobre a aprovação ou reprovação dos produtos.  
 

 
 
 

Cruzeiro, de de 2023. 
 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO 
  



Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

35 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA VISANDO AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EDUCATIVOS 

PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, VISANDO PROPORCIONAR 

BRINCADEIRAS EM UM AMBIENTE SAUDÁVEL COM EXPRESSÃO DAS CRIANÇAS ATRAVÉS DO 

DIVERTIMENTO COM TRANSFERÊNCIA DE VALORES E CONHECIMENTOS.  

 

1 – DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para a aquisição de playgrounds e brinquedos educativos. 

Os objetos desta contratação deverão atender aos padrões de qualidade e normas brasileiras vigentes.  

 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

2.1. CONSIDERANDO, o que preconiza a LDB (Lei de Diretrizes Básicas da educação nacional), em seu artigo 

art. 2º “A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 

solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. Compreendendo que a brincadeira é atividade que 

consiste em seu modo fundamental de interagir com o mundo e com as pessoas que a cercam, e que é através 

do brincar que ela explora, satisfaz suas curiosidades, soluciona problemas e constrói o seu conhecimento 

acerca do meio em que vive.  

2.2. É premissa básica criar condições para que a criança cresça em um ambiente saudável no sentido de gerar 

recursos necessários para seu desenvolvimento e seu potencial, oferecendo instrumentos, equipamentos e 

ambientes propícios para seu acolhimento e desenvolvimento, com espaços estimulantes que apresentem 

possibilidades diferentes de ação para contribuir com o desenvolvimento de suas habilidades.  

2.3. Deste modo, justifica-se a necessidade de aquisição desses materiais e equipamentos pedagógicos 

(playgrounds e brinquedos educativos) para suprimento das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

 

3 – DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE PREÇOS  

3.1 - Caberá ao Departamento de Licitação classificar os proponentes por ordem numérica crescente, a partir 

daquela que apresentar proposta mais vantajosa, a qual será atribuído o primeiro lugar de acordo com o critério 
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do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.  

3.2 - Entende-se por Valor Global a soma de todos os itens.  

 

4 - DOS RECURSOS FINANCEIROS  

4.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelo orçamento vigente, constantes da indicação orçamentária, 

que é parte integrante deste termo, e por dotações futuras vigentes para exercícios posteriores, no caso de 

prorrogações contratuais.  

4.2. Será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária:  

Funcional Programática: 12.361.0015.2052 – ENSINO FUNDAMENTAL  

Funcional Programática: 12.365.0014.2061 – ENSINO INFANTIL – CRECHE  

Funcional Programática: 12.365.0014.2062 – ENSINO INFANTIL – PRÉ ESCOLAS  

 

5 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

5.1 - O Objeto do presente certame deverá conter as seguintes descrições: 

ITEM PRODUTO QDD 
VL. 

UNITARIO 

VL. 

TOTAL 

1.1 

Aprendendo o Alfabeto - Painel giratório confeccionado em madeira de 

pinus, com 30 peças giratórias. Cada uma das peças deve conter, em uma 

das faces, a imagem correspondente a cada letra do alfabeto, juntamente 

de uma figura representando um objeto que inicia com a respectiva letra, 

com serigrafia e tinta à base d’água. Medidas Aproximadas: Comprimento: 

370 mm x Largura: 70 mm Altura: 370 mm 

150   
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1.2 

Baú de Pedagógico - Baú com dobradiças e fecho, medindo 

aproximadamente: 500 mm x 320 mm x 250 mm. Acompanha 10 

brinquedos: 01 ábaco aberto,01 jogo passa figuras,01 prancha de 

seleção,01 relógio educativo,01 dominó associação geométrica,01 jogo de 

pinos01 dominó tradicional,01 bate pinos,01 cubos de encaixe e 01 

mosaico de EVA. 

25   

1.3 

Girafa Amiga: Confeccionada em MDF 3mm em Formato de uma Régua 

estampada em serigrafia com ilustração de uma girafa e com medidas de 

0,50 até 1,40. Desenvolvida para acompanhar o crescimento. Medidas 

Aproximadas do: Comprimento: 176 mm x Largura: 30 mm x Altura: 1.004 

mm 

23   

1.4 

Kit Alinhavos Frutas e Legumes: Confeccionado em MDF 0,28 CM 15 

Bases perfuradas de 16x16cm pintadas com o fundo branco ultravioleta 

atóxico 10 cadarços de poliéster coloridos medindo aproximadamente 

70cm, que se alinham as figuras da base. Com o tema Lúdico de vogais e 

números contendo 10 placas. 

100   

1.5 

Kit Alinhavos Letras e Números - Confeccionado em MDF 0,28 CM 15 

Bases perfuradas de 16x16cm pintadas com o fundo branco ultravioleta 

atóxico 15 cadarços de poliéster coloridos medindo aproximadamente 

70cm, que se alinham as figuras da base. Com o tema Lúdico de vogais e 

números contendo 15 placas.                                        

100   

1.6 

Kit Percussão –  Kit composto por instrumentos lúdicos de percussão, de 

alta sonoridade e confeccionado em processo artesanal. Deve conter, ao 

menos, 22 instrumentos, e dentre estes, necessariamente: apito de pau, 

pandeiro pequeno, ganzá de coco, triângulo, reco reco, bongo cuíca, 

claves, olodum, Black Black, afoxé e pratos. 

23   

1.7 

Mercearia – A maior do Mercado – Confeccionada em Madeira MDF e 

com pintura com tinta à base de água. Lateral em MDF 15 mm medindo 

aproximadamente:605 mm por 525 mm por 400 mm Frente Estampada 

MDF 12mm medindo aproximadamente 900 mm por 400 mm; Caixas 

Menores MDF 09mm medindo aproximadamente 900 mm por 250 mm x 

25   
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100 mm Caixas Maiores MDF 09mm: medindo aproximadamente 855 mm 

x 835 mm x 410 mm Armação: 06 Sarrafos de Pinus: medindo 

aproximadamente 900 mm x550 mm Cabos = Contendo o total de 03 

cabos em madeira sendo 2 medindo aproximadamente 920 mm e 1 por 

880 mm Pintura - a Base D'AGUA. Parafusos- 30 parafusos com forma de 

cabeça francês, forma de rosca redonda, com arruelas e porcas, tamanho 

de cada parafuso sendo 5 cm de comprimento com o diâmetro de 8mm 

,5/16" parafusos próprio para o uso em madeira. Mini Frutas e Legumes – 

Confeccionadas em plástico polietileno no processo de sopro. 

Acompanham o total de 12 frutas. Medindo aproximadamente cada fruta 

e legume: 700 mm x 220 mm x220 mm Telhado: Confeccionado em Lona 

em Bagum medindo aproximadamente 1.250 mm x 890 mm, Medidas 

Aproximadas da Mercearia Montada: Comprimento: 1.400 mm x Largura: 

930 mm x Altura: 1.150 mm. Medidas Aproximadas da Mercearia 

Montada: Comprimento: 1.400 mm x Largura: 930 mm   x Altura: 1.150 

mm 

2.1 

Mesa Alimentação Baby -  Confeccionado em MDF (Branco) com duas 

faces ultra e a prova d'água com revestimento PET colorido, possui 

assento e encosto com estofado e cinto de segurança. Com separador de 

pernas, Cinto de segurança: 3 pontos. Acompanha quatro parafusos com 

quatro buchas mº10. Medidas Aproximadas: COMPRIMENTO: 1.350 mm, 

LARGURA: 450 mm x ALTURA: 500 mm. 

20   

2.2 

Mesa De Pebolim -  Estrutura confeccionada em madeira maciça, 

bonecos em Plástico Rígido modelo embutido é aquele em que os ferros 

não transpassam para o lado do adversário, portanto não há perigo de 

machucar os oponentes, sendo mais aconselhável para quem tem criança. 

Disposição dos jogadores: 02 - goleiros - 6 defensores - 8 meios campos 

- 6 atacantes, Acompanha: 01 bolinhas. Medidas Aproximadas: 

Comprimento: 1.150 mm x Largura: 700 mm x Altura: 800 mm 

17   

2.3 
Palhaço Bocão Grande –  Confeccionado em MDF quadro pintado e 

serigrafado com tinta ultravioleta atóxica, contem cinco orifícios de alvo. 
18   



Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

39 

 

 

Com suporte para fixação do quadro em madeira. Acompanham 05 

bolinhas confeccionadas em plástico injetado com o diâmetro de 76mm 

Medidas Aproximadas Comprimento: 600 mm X Largura: 10 mm x Altura: 

1.300 mm. 

2.4 

Palhaço Bocão Pequeno –  Confeccionado em MDF, quadro pintado e 

serigrafado com tinta ultravioleta atóxica, contém um orifício de alvo. Com 

suporte para fixação do quadro em madeira. Acompanham 03 bolinhas 

confeccionadas em plástico injetado com o diâmetro de 76mm Medidas 

Aproximadas Comprimento:400 mm X Largura: 10 mm x Altura: 640 mm. 

18   

2.5 

Tabuada Divertida – Confeccionada em madeira de pinus, com 

mecanismos que permitem as peças girarem, com 100 quadrinhos sendo 

que um lado é a continha e de outro lado o resultado com serigrafia e tinta 

à base de água. Medidas: 370mm x Largura 70mm x 480 altura. 

 150   

2.6 

Trenzinho Zig Zag –  confeccionado em madeira com sua forma de torra 

composta por pequenas rampas dispostas de formas alternadas, por onde 

desce um trenzinho confeccionado em madeira em forma de trenzinho em 

movimento de zigzag. O Barulho diverte a criança além de entretê-la 

Medidas Aproximadas. Comprimento: 140 mm x Largura: 140 mm x 

Altura:460 mm. 

50   

2.7 

Banco Baby: Confeccionado em rotomoldado e Polietileno virgem de alta 

densidade, tratado especialmente contra a ação dos raios ultravioletas, 

com assento e encosto anatômico com o seu sistema inovador o banco 

baby não precisa de parafusos para a sua montagem e completamente 

pelo sistema de encaixes de trava .Suporta até 80 kg .Medidas 

Aproximadas de: Comprimento: 800 mm x Largura: 480 mm x Altura: 600 

mm. Com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 

com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO 

18   

2.8 
Banco Lápis Pequeno Junior – Banco em estrutura de Ferro com pintura 

eletrostática (tratamento anticorrosivo), com encaixes e furações 
70   
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padronizadas, estrutura dos pés em forma de A, para maior sustentação 

e firmeza no banco com acabamento na parte inferior do pé com ponteiras 

plásticas. Assento e encosto confeccionados em plástico polietileno 

Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar exposto ao tempo sem 

perder a coloração, assento e encosto em formato de Lápis quadrado, 

contendo em cada lápis uma quantia mínima de dois parafusos de rosca 

soberba de 06mm, e seis adesivos para dar o acabamento na ponta do 

lápis, banco totalizando 06 lápis. Medidas Aproximadas: Comprimento: 

900 mm Largura: 550 mm altura: 300  

2.9 

CAMINHA EMPILHÁVEL - As duas cabeceiras devem ser inteiriças, 

formadas por uma única peça, produzidas em polipropileno, com 

dimensões mínimas de 60 cm largura x 135 cm comprimento x 15 cm 

altura. O produto deverá ser atóxico, anti uv, apresentar excelente 

acabamento, sem rebarbas e bordas cortantes. Deve conter drenos que 

permitam a lavagem e higienização total. Deve conter compartimento para 

receber de forma firme e segura a estrutura de mosquiteiro. Ponteiras de 

borracha antiderrapante fixadas de maneira que não se solte facilmente 

das cabeceiras. As duas estruturas laterais devem ser em tubos de 

alumínio. Espessura mínima das paredes do alumínio: 1,50mm. Liga 6063 

de têmpera do alumínio: T5. A área de repouso deve ser composta por um 

leito de rede confortável e arejada, vazada, confeccionada em tecido 

100% poliéster empastado em PVC, com espessura mínima de 0,51mm e 

gramatura mínima de 355g/m² anti fungo, anti UV, antioxidante, isento de 

F-talatos, não propagador de chamas, antitranspirante e lavável. Alta 

resistência a peso, suportando até 80 Kg. As laterais devem ser soldadas 

de maneira uniforme e resistentes a tração. O conjunto deve estar bem 

montado, de forma segura, firme e bem tensionado, sem imperfeições, 

como ondulações no leito ou ainda o efeito de “barriga” no centro da 

caminha. A cama não deve conter fechamento em velcro e nem pequenas 

peças que possam se soltar facilmente. Todas as peças devem se 

encaixar perfeitamente, não sendo permitido espaços e folgas entre os 

500   
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componentes. A cama deve ter estabilidade lateral, não sendo permitido 

tombamento, afim de evitar acidentes e promover segurança total durante 

o uso. Contém os seguintes Laudos: laudo de certificação em 

conformidade para segurança regulamentado pela abnt nbr nm300:2004 

laudo de certificação em conformidade para segurança regulamentado 

pela abnt nbr 15860:2016, do alumínio: laudo de certificação do alumínio 

em conformidade com a norma nbr 7000; da lona laudo que ateste a 

eficacia anti chama conforme norma fmvss 302/1991; da ausência de f-

talatos da cabeceira; laudo antibacteriano eficaz para cepas gran-positivo 

e gran-negativo; laudo de resistência ao impacto – atestando os índices 

de rigidez/impacto conforme norma astm d256-10. 

2.10 

Cantinho da Leitura Luxo I – Confeccionado em Polietileno Rotomoldado 

com aditivos UV que permitem ficar exposto ao tempo sem perder a 

coloração, este produto possui quatro prateleiras frontais uniforme ao 

padrão do molde para acondicionar livros de vários tipos e tamanhos. 

Produzido e lançado com objetivo de garantir mais durabilidade em sua 

utilização. Produto leve e compacto. Medidas Aproximadas: Comprimento: 

770 mm x Largura: 350 mm Altura: 800 mm. 

14   

2.11 

Cantinho da Leitura Luxo II – Confeccionado em Polietileno 

Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar exposto ao tempo sem 

perder a coloração, este produto possui quatro prateleiras frontais e três 

prateleiras laterais todas uniforme ao padrão do molde para acondicionar 

livros de vários tipos e tamanhos. Produzido e lançado com objetivo de 

garantir mais durabilidade em sua utilização. Produto leve e compacto. 

Medidas Aproximadas: Comprimento: 800 mm X Largura: 350 mm x 

Altura: 800 mm 

18   

2.12 

Playground -.  Playground confeccionado em rotomoldado com paredes 

de quatro milímetros de Polietileno virgem de alta densidade, tratado 

especialmente contra a ação dos raios ultravioletas, foi totalmente 

desenvolvido para ser montado sem a necessidade de parafusos devido 

aos encaixes de alta precisão. Composto por 1 torre com paredes de 4mm. 

05   
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Cada torre e formado por 3 fases com plataforma de sustentação triangular 

composta por piso antiderrapante e ranhuras para evitar o acumulo de 

água. Modulo contém 01 escaladas antiderrapante com desenhos de 

pedras. Nas seguintes medidas aproximadas de:1.400 mm do chão até a 

base e 750 mm de largura, 02 escorregadores nas seguintes medidas 

aproximadas de :1.540 mm de comprimento e 540 mm de largura x borda 

lateral com 40 mm de altura e 01- suporte anti-impacto ligado a peça. 

Acompanha 01 telhados triangular medindo aproximadamente 1.444 mm 

de comprimento x 1.370 mm de largura x 470 mm de altura com 3 bases 

de apoio; Playground completo contém um total de 11 peças. Com 

conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a 

Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. Contém Laudo de distribuição 

de carga de no mínimo de 400 quilos, Laudo de ensaio de migração de 

metais em matrizes diversas. Medidas aproximadas do Playground 

Montado: Comprimento: 3.750 mm x Largura: 2.900 mm x Altura: 2.250 

mm. 

2.13 

Playground -  Playground confeccionado em rotomoldado com paredes 

de quatro milímetros de Polietileno virgem de alta densidade, tratado 

especialmente contra a ação dos raios ultravioletas, foi totalmente 

desenvolvido para ser montado sem a necessidade de parafusos devido 

aos encaixes de alta precisão Composto por 4 torres com paredes de 

4mm. Cada torre e formado por 3 fases com plataforma de sustentação 

triangular, os módulos são conectados um ao outro por meio de uma ponte 

e composta por piso antiderrapante e ranhuras para evitar o acumulo de 

água e 2 corrimãos com laterais vazadas no sentido vertical e formato 

ondulado na parte superior. 02- Tubos de ligação medindo 

aproximadamente comprimento de: 940 mm x diâmetro de: 490 mm 

contém 03 escaladas antiderrapante com desenhos de pedras nas 

seguintes medidas aproximadas de :1.400 mm do chão até a base e 750 

mm de largura, 03- escorregadores nas seguintes medidas aproximadas 

de :1.540 mm de comprimento e 540 mm de largura x borda lateral com 

10   
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40 mm de altura, 01- suporte anti-impacto ligado a peça. Cada Módulo 

acompanha 01- telhado triangular medindo aproximadamente 1.444 mm 

de comprimento x 1.370 mm de largura x 470 mm de altura com 3 bases 

de apoio; com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-

3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. Contém Laudo 

de distribuição de carga de no mínimo de 400 quilos, Laudo de ensaio de 

migração de metais em matrizes diversas. Medidas aproximadas do 

Playground Montado: Comprimento: 6.580 mm x Largura: 5.480 mm x 

Altura: 2.250 mm. 

2.14 

Playground -   Playground Confeccionado em plástico rotomoldado, com 

aditivos antiestáticos e anti-uv que protege contra os efeitos de raios 

solares garantindo a durabilidade e a cor original do produto, composto 

pelas seguintes peças: 04 Modulos rotomoldado com quatro paredes que 

formam uma torre de castelo com textura em formato de pedras, possui 

escadas acopladas a cada modulo sobressalente nas medidas 

aproximadas de 188mm. Dimensões aproximadas de casa modulo: 

910mm de comprimento x 910mm de largura x1.94mm de altura.04- 

Escorregadores rotomoldado com textura em formato de pedra medindo 

aproximadamente cada 1.320mm de comprimento x 410mm de largura 

externa x largura interna de 297mm .04- Telhados rotomoldado medindo 

aproximadamente 910mm de comprimento x 910mm de largura x 600mm 

de altura .acabamentos superiores em formato de bandeira , nas medidas 

aproximadas 130mm de altura.08 janelas abertas com extremidades 

arredondadas. 01- Pontes rotomoldada, que faz a Ligação entre um 

modulo e outro medindo aproximadamente 930mm de comprimento x 

591mm de largura x 161mm de altura.02- Corrimãos rotomoldado medindo 

aproximadamente 930mm de comprimento x 30mm de largura x 433mm 

de Altura.02- Módulos de acessos com duas portas duplas medindo 

aproximadamente de 1.220mm de comprimento x 65mm de largura x 

1.100 mm de altura .Todas as Peças são encaixadas pelo total de 36 

roscas de Nylon de alta precisão medindo aproximadamente cada 26mm 

08   
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de comprimento. Piscina de Bolinhas Interna rotomoldada nas medidas 

aproximadas de 1.220mm de comprimento x 920mm de largura x 520mm 

de altura. Em conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-

3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. Contém Laudo 

de Bordas Cortantes, Laudo de Pontas Agudas, Laudo de distribuição de 

carga de até 250 quilos, Laudo de ensaio de migração de metais em 

matrizes diversas. Dimensões do Produto Montado: 5.400mm de 

Comprimento x 2.700mm de Largura x 2.030mm de Altura. 

2.15 

Playground Casinha para Recreação - Casinha Confeccionada em 

Polietileno Rotomoldado com aditivos UV, com sistemas de encaixe com 

rosca em injeção plástica. Composta por quatro paredes texturizadas com 

acabamento que imita pedra, uma porta, três janelas, uma chaminé, um 

fogão cooktop em plástico encaixado em uma das janelas na parte interna 

da casinha, telhado com design de palha seca formado por duas peças, 

possui na sua parte interna uma lareira uniforme no próprio molde da 

parede. Contendo um total de 16 parafusos plásticos roscas de Nylon de 

alta precisão medindo aproximadamente cada 26mm de comprimento x 

26mm de largura. Medidas aproximadamente: comprimento: 1.560 mm X 

largura: 1.390 mm X altura: 1.260 mm. Com conformidade com a norma 

NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado 

pelo INMETRO. Medidas aproximadas: comprimento: 1.560 mm X largura: 

1.390 mm X altura: 1.260 mm. Com conformidade com a norma NBR 300-

1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo 

INMETRO. 

05   

2.16 

Playground -  Playground Confeccionado em Polietileno PEAD em 

processo de Rotomoldagem com aditivos anti- uv constituído por 03 

semicírculos de ângulos de 90º coloridos, com o formato de meia esfera 

com 03 aberturas em forma de arcos, com texturas antiderrapante, com 

pequenas esferas e círculos abertos para apoiar os pés. Com o seu Design 

com os círculos abertos possibilitam para não o acumulo de água. Peso 

Máximo permitido é de 400 kg Distribuídos no brinquedo em geral. Com 

10   
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conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a 

Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO Medidas Aproximadas 

Montado: COMPRIMENTO: 2.600 mm x LARGURA: 2.600 mm 

ALTURA:1.330 mm. 

2.17 

Playground - Playground Base central fabricada em ferro de 4 polegadas, 

com espessura de 2.5 mm 4 eixos de fixação com pintura eletrostática em 

cores vivas ,3 Gangorras em formato de bichos com no mínimo 15 kilos 

cada gangorra o que garante a resistência do produto, Acentos e 

pegadores anatômicos fabricados pelo processo de rotomoldagem com 

aditivos anti estáticos UV que protege contra os efeitos dos raios solares, 

Cada gangorra suporta peso distribuído de até 150 kilos ,Possui cantos 

arredondados para proteção da criança em seu uso. Medidas 

Aproximadas de: Comprimento: 2.650 mm x Largura: 3.300 mm x Altura: 

1.015 mm Tolerância: +- 10 % (dez por cento) conformidade com a norma 

NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado 

pelo INMETRO. 

50   

2.18 

Playground Casinha para Recreação Acessível -. Confeccionada pelo 

processo de rotomoldagem com aditivos antiestáticos e UV, desenvolvida 

especialmente pensando na acessibilidade com entrada para portadores 

de cadeira de rodas com no mínimo de 15 acessórios. 

CARACTERISTICAS: Telhado 2 águas,4 janelas com abertura máxima ,2 

portas conjuntas ,1 chaminés,1 campainha cenográfica ,1 jogos da velha 

,1 caixas de correios, 2 mesas fixas por sistema de trava ou rosca ,1 

bancos com sistema de trava ou rosca 1 balcão modular contendo: 1 pia, 

1 fogão 4 bocas, 1 escorredor de pratos m 1 tábua de carne, 1 

microondas,1 lava louças e 1 porta talheres. Modulo ficado através de 

trava ou rosca, que poderá ser usado interno / externo. Medidas 

aproximadas de: 2.550 mm de comprimento x 2.340 mm de largura x 1.820 

mm de altura. Com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 

300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. 

25   
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2.19 

Playground -  Playground confeccionado em rotomoldado e Polietileno 

virgem de alta densidade, tratado especialmente contra a ação dos raios 

ultravioletas, foi totalmente desenvolvido para ser montado sem a 

necessidade de parafusos devido aos encaixes de alta precisão. 

Playground composto por 01- escalada medindo aproximadamente 

comprimento: 260 mm x Largura 490 mm x altura de 1.590 mm. 01- 

escorregador medindo aproximadamente comprimento: 320 mm x Largura 

410 mm x altura de 1.700 mm. 01- Telhado Medindo aproximadamente: 

Comprimento de 110 mm x Largura 1.180 mm x altura 1.190 mm. 02- 

Bases de chão Medidas aproximadas de: Comprimento 210 mm x Largura 

710 mm x Altura: 850 mm. 01- Base Central Medindo aproximadamente: 

Comprimento de 400 mm x Largura 820 mm x Altura 970 mm . 01- 

Escorregador em formato de Tubo Medindo aproximadamente: 

Comprimento 660 mm x Largura 80 mm x Altura: 1.460 mm. 04- Suportes 

para fixar os telhados, medindo aproximadamente: Comprimento 80mm x 

Largura 80mm x Altura :1.460 mm. Com conformidade com a norma NBR 

300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo 

INMETRO. Medidas aproximadas do Playground Montado: 

COMPRIMENTO: 3.500 mm x LARGURA: 3.400 mm x ALTURA: 1.900 

mm. 

09   

2.20 

Playground -  Playground produzido em polietileno rotomoldado, com 

aditivos UV. Composto por 1 torre e balanço. Medidas aproximadas: Torre 

formada por: 3 paredes de 4mm; plataforma de sustentação triangular com 

piso antiderrapante e ranhuras para evitar o acumulo de água; • telhado 

triangular medindo aproximadamente 1.444 mm de comprimento x 1.370 

mm de largura x 470 mm de altura com 3 bases de apoio; 1 suporte anti 

impacto ligado a peça. Contém: • 1 escalada antiderrapante com desenhos 

de pedras medindo 1.400 mm do chão até a base e 75cm de largura; • 1 

escorregador em tubo medindo aproximadamente 1.730 mm de 

comprimento com saída de 60 mm de diâmetro com base de apoio na 

parte inferior do escorregador em tubo medindo aproximadamente 70 mm 

12   
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de comprimento por 20 mm de largura; 1 arco de fixação de 70 mm de 

diâmetro; • 1 Balanço para duas crianças sendo: 01 balanço acessível com 

trava de 180º de abertura medindo aproximadamente 670 mm de altura X 

650 mm de comprimento X 520 mm de largura e trava com 600 mm de 

comprimento X 400 mm de altura X 580 mm de largura; 1 assento em 

formato de prancha medindo aproximadamente 440 mm de comprimento 

X 190 mm de largura X 40 mm de altura com cordas de nylon trançadas e 

de alta resistência; Conector instalado na parte superior de uma das 

paredes para instalação do balanço com 1 barra de ferro de 2.000 mm de 

comprimento e um módulo de sustentação lateral em formato de “A” com 

1.750 mm de altura. Playground aproximadamente montado: comprimento 

4.150 mm X largura 2.900 mm X altura 2.250 mm. Em conformidade com 

a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- 

Certificado pelo INMETRO. 

2.21 

Playground – Tabela de Basquete –  Confeccionado em rotomoldado e 

Polietileno virgem de alta densidade, tratado especialmente contra a ação 

dos raios ultravioletas, espessura de 0,04 mm, pesando aproximadamente 

35 kg, acompanha bucha de fixação central com 08 furos na medida 

aproximadas de 15,5 mm. 1 cesta afunilada com 1.000 mm de diâmetro 

em sua parte mais larga, 4 saídas numeradas em forma de tubos medindo 

300 mm de diâmetro e 500 mm de comprimento, um pino central em 

formato oval medindo 150 mm .Tubos de aço com 15 polegadas e 6mm 

de espessura. Em conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 

300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO.  

28   

 

Girafa Amiga:  Confeccionada em MDF 3mm em Formato de uma Régua 

estampada em serigrafia com ilustração de uma girafa e com medidas de 

0,50 até 1,40. Desenvolvida para acompanhar o crescimento. Medidas 

Aproximadas do: Comprimento: 176 mm x Largura: 30 mm x Altura: 1.004 

mm. 

23   

2.23 
Gangorra Cavalinho – Confeccionado em Polietileno Rotomoldado com 

aditivos UV que permitem ficar exposto ao tempo sem perder a coloração, 
50   
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assento anatômico em formato de cavalinho com pegadores em polietileno 

uniforme ao padrão do molde, sem o uso de adaptações de manoplas e 

madeiras, olhos confeccionados em plástico acrílico com rosca de 

encaixe. Com base reforçada para apoiar os pés permitindo um balanço 

suave e uniforme e com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e 

NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07 - Certificado pelo INMETRO. 

Medidas aproximadas de: Comprimento: 900 mm x Largura: 280 mm x 

Altura: 480 mm 

2.24 

Gangorra Crocodilo – Confeccionado em Polietileno Rotomoldado com 

aditivos UV que permitem ficar exposto ao tempo sem perder a coloração, 

assento anatômico em formato de crocodilo, com pegadores confortáveis 

confeccionado em madeira e revestido com borracha reforçada com 

ranhuras vazadas para maior segurança e conforto contendo 03 pares de 

manoplas, olhos confeccionados em plástico acrílico com rosca de 

encaixe. Com base reforçada para apoiar os pés permitindo um balanço 

suave e com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-

3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. Medidas 

aproximadas de: Comprimento: 810 mm x Largura: 280 mm x Altura: 470 

mm. 

50   

2.25 

Gangorra Crocodilo Junior – Confeccionado em Polietileno 

Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar exposto ao tempo sem 

perder a coloração, assento anatômico em formato real de um crocodilo, 

olhos confeccionados em plástico acrílico com rosca de encaixe. com base 

reforçada para apoiar os pés permitindo um balanço suave e com 

conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a 

Portaria 369/07 - Certificado pelo INMETRO .Medidas aproximadas de: 

Comprimento: 1.140 mm x Largura: 400 mm x Altura: 460 mm. 

50   

2.26 

Gangorra Dog – Confeccionado em Polietileno Rotomoldado com aditivos 

UV que permitem ficar exposto ao tempo sem perder a coloração, assento 

anatômico em formato de cachorro com pegadores em polietileno 

uniforme ao padrão do molde, sem o uso de adaptações de manoplas e 

50   
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madeiras, olhos confeccionados em plástico acrílico com rosca de 

encaixe. Com base reforçada para apoiar os pés permitindo um balanço 

suave e com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-

3/2011 com a Portaria 369/07 - Certificado pelo INMETRO. Medidas 

aproximadas de: Comprimento: 800 mm x Largura: 320 mm x Altura: 470 

mm. 

2.27 

Gangorra Galinha Dupla – Confeccionado em Polietileno Rotomoldado 

com aditivos UV que permitem ficar exposto ao tempo sem perder a 

coloração, assento anatômico em formato de Galinha, com pegadores 

confortáveis confeccionado em madeira e revestido com borracha 

reforçada com ranhuras vazadas para maior segurança e conforto olhos 

confeccionados em plástico acrílico com rosca de encaixe. Com base 

reforçada para apoiar os pés permitindo um balanço suave e com 

conformidade com a norma NBR 3001/2011 e NBR 300-3/2011 com a 

Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. Medidas aproximadas de: 

Comprimento: 810 mm largura: 280 mm x Altura: 470 mm. 

50   

2.28 

Gangorra Jacaré –  Confeccionado em Polietileno Rotomoldado com 

aditivos UV que permitem ficar exposto ao tempo sem perder a coloração, 

assento anatômico em formato de Jacaré, com pegadores confortáveis 

confeccionado em madeira e revestido com borracha reforçada com 

ranhuras vazadas para maior segurança e conforto olhos confeccionados 

em plástico acrílico com rosca de encaixe. Com base reforçada para 

apoiar os pés permitindo um balanço suave e com conformidade com a 

norma NBR 3001/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- 

Certificado pelo INMETRO. Medidas aproximadas de: Comprimento: 

1.100 mm x Largura: 420 mm altura: 480  

50   

2.29 

Gangorra Moto – Confeccionado em Polietileno Rotomoldado com 

aditivos UV que permitem ficar exposto ao tempo sem perder a coloração, 

assento anatômico em formato de Moto Grande, com pegadores 

confortáveis confeccionado em madeira e revestido com borracha 

reforçada com ranhuras vazadas para maior segurança e conforto olhos 

50   
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6 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1 – O objeto deverá ser entregue no tempo e endereço definido pela Secretaria Municipal de Educação, 

podendo a entrega ser fracionada sobretudo nos casos em que houver necessidade de montagem e instalação 

nas Unidades Escolares referenciadas.  

 

7 – GARANTIA 

7.1 – A garantia será de 02 (dois) anos em qualquer ônus para o contratante. 

 

confeccionados em plástico acrílico com rosca de encaixe. Com base 

reforçada para apoiar os pés permitindo um balanço suave e com 

conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a 

Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. Medidas aproximadas de: 

Comprimento: 1.160 mm x Largura: 280 mm altura: 490 mm. 

2.30 

Tanque Jabuti – Confeccionado em Polietileno Rotomoldado com aditivos 

UV que permitem ficar exposto ao tempo sem perder a coloração, com o 

formato de tartaruga acompanha uma tampa plástica em formato de casco 

de tartaruga, este produto pode ser utilizado com Bolinhas, Areia colorida 

ou Água, pode ser usado como acessório em escorregador. 

Medidas Aproximadas: Comprimento: 1.270 mm 

Largura: 1.000 mm x Altura: 200 mm 

18   

2.31 

Trave Gol –  Confeccionado em Polietileno Rotomoldado com aditivos UV 

que permitem ficar exposto ao tempo sem perder a coloração, foi projetado 

para possibilitar 2 dimensões: mais alto e menos profundo ou mais baixo 

e com maior profundidade, bastando para tanto girá-lo sobre o travessão, 

esta trave gol é fabricada em forma tubular, portátil e com rede de nylon 

resistente. Produto leve, de fácil montagem e compacto para levar de um 

lado para outro. Com conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 

300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. Medidas 

Aproximadas: Comprimento: 700mm x Largura: 1.250mm x Altura:  

28   



Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

51 

 

 

8 – MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

8.1 - A montagem e instalação estão inclusas no preço. 

 

 

 

 

PROF. MÁRIO FLÁVIO SILVA COSTA 
Secretário Municipal de Educação   
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

DECLARO, para os devidos fins, estar ciente de todo o teor constante do presente edital, 

anexos e minuta de contrato, cumprindo plenamente os requisitos de habilitação neste 

estabelecidos, conforme art. 4º, inciso VII da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002. 

 

 
NOME / RAZÃO SOCIAL: 

 

 

 

 

Representante Legal: , RG , CPF 
 

  , cargo que ocupa    
 
 
 
 

Cruzeiro, de de 2023. 
 
 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

DECLARO, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

habilitação no presente certame, ciente da responsabilidade de declarar ocorrências 

posteriores, na forma do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 8666/93 e alterações. 

 
 

 
Cruzeiro, de de 2023. 

 
 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

  , inscrita no CNPJ nº , por 

intermédio de seu representante legal (procuração anexa), Sr. (a) 

  , portador do RG nº e CPF nº 

  , 

DECLARA, para os devidos fins do disposto no art. 7, inciso XXXIII da Constituição Federal, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854 de 27/10/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X” conforme o caso): 

 

 
( ) não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
 

 
Cruzeiro, de de 2023. 

 
 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

  , inscrita no CNPJ nº , por 

intermédio de seu representante legal (procuração anexa), Sr. (a) 

  , portador do RG nº e CPF nº , 
DECLARA, para os devidos fins que não possui entre os proprietários nenhum titular de 
mandato eletivo no âmbito da Administração Pública Municipal de Cruzeiro. 

 
 

 
Cruzeiro, de de 2023. 

 
 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa  (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº , é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, não havendo o desenquadramento de sua condição no decorrer do último 

mês, não tendo a mesma incorrido em nenhuma das situações previstas no art. 3º, § 4º, 

incisos I a X e § 6º da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no presente procedimento 

licitatório. 

 
 

 
Cruzeiro, de de 2023. 

 
 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2023 

 
Processo de Compra nº 131/2023 

Pregão Presencial nº 17/2023 – Registro de Preços 

Validade: 12 (doze) meses 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO E A EMPRESA ”. 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 

46.668.596/0001-01, com sede nesta cidade à Rua Cap. Neco, 118, centro, doravante 

denominada simplesmente PREFEITURA, e neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de XXXXXXX, XXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXX, em razão 

do resultado obtido no Pregão Presencial para Registro   de Preços nº 017/2023, objeto do 

processo de compra nº 131/2023, regularmente homologado pela autoridade competente, 

resolve registrar os preços para AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS 

EDUCATIVOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM                                    

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL,   oferecido   pela   empresa 

 , estabelecida   na ,   CNPJ   nº ,   neste   ato 

representada por   , inscrito no CPF/MF nº 

  , RG nº   , observadas as 

seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 – Descrição: 

O objeto desta ATA é o “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS E 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE ACORDO 

COM                     ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 

ANEXO VII 
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3.1 – O objeto registrado nesta Ata será fornecido através de pedido da Secretaria 

requisitante dirigido diretamente ao vencedor do certame, após a emissão da nota de 

empenho de despesas emitida pela Secretaria Municipal de Finanças. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO PARA ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 
4.1 – A DETENTORA DA ATA deverá aceitar as condições contratuais, no ato da assinatura 

do presente instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1- O objeto deverá ser entregue no tempo e endereço definido pela Secretaria Municipal 

de Educação, podendo a entrega ser fracionada sobretudo nos casos em que houver 

necessidade de montagem e instalação nas Unidades Escolares referenciadas. 

 
5.1.1 – A não entrega do objeto e/ou a não prestação do serviço, injustificada, no prazo 

solicitado, por apenas uma única vez, importará no direito da Administração convidar o 

segundo colocado no registro. 

 
5.2 – Serão rejeitados os produtos que não estiverem em bom estado de conservação, ou 

que por qualquer outra característica sejam considerados impróprios para o uso. 

 
5.2.1 – A empresa contratada ficará obrigada a fornecer os produtos da mesma marca por 

ela indicada na proposta de preços. 

 

5.2.2 – As entregas em desacordo com o solicitado deverão ser corrigidas pelo proponente 

vencedor dentro de 48 horas, sob pena de suspensão dos respectivos pagamentos, sendo 

que somente será devolvido o item considerado diverso do pedido. 

 
5.3 – A garantia será de 02 (dois) anos sem qualquer ônus para o contratante. 

 

5.4 – A montagem e instalação estão inclusas no preço. 

 
5.5 – A fiscalização da execução dos serviços será feita pelo servidor xxxxxxxxxxx da 

Secretaria Municipal de Educação, especialmente designado para tal finalidade, de forma a 

fazer cumprir rigorosamente as condições expressas no termo de referência 

 

5.6 – A CONTRATADA deverá apresentar: telefone, fax, endereço eletrônico e responsável 

para contato e envio de pedidos. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Em conformidade com o modelo de proposta comercial do Anexo I, que será definido 

depois de declarados os vencedores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
7.1 – Durante o prazo de validade da proposta o preço será o exposto na presente Ata de 

Registro de Preços, publicada no Órgão de Imprensa Oficial. 

 
7.1.1 – Os valores poderão ser reajustados na forma expressa no art. 65, inciso II, alínea “d” 

da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, desde que devidamente justificado e aprovado pela 

Procuradoria Jurídica. 

 
7.1.2 – A Municipalidade poderá, a qualquer tempo, rever e reduzir os preços registrados, 

de conformidade com pesquisa de mercado, nos termos do disposto no art. 15, inciso V da 

Lei Federal nº 8666/93 e alterações. 

 
7.2 – O pagamento será efetuado através de Nota Fiscal/Fatura ou depósito bancário, que 

será precedido de pedido emitido pela Administração, que procederá o seu pagamento após 

a entrega do material e da NF, cuja descrição deverá ser idêntica aos materiais entregues e 

faturados. 

 
7.3 – O pagamento será realizado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

liquidação da Nota Fiscal/Fatura, com vistas do responsável pela gestão do contrato, não 

sendo admitida outra forma de pagamento, salvo se conciliado previamente entre as partes. 

 
7.4 – Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições 

contratadas em face de superveniência de leis e/ou normas federais disciplinando a matéria. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
8.1 – Da Contratada: 

 
8.1.1 – Manter as mesmas condições de habilitação. 

 
8.1.2 – Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 

 

8.1.3 – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 
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da presente ata de registro, bem como pelo seu transporte até o local determinado 

para sua entrega. 

 
8.2 – Da Contratante: 

 
8.2.1 – Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 

de Registro de Preços. 

 
8.2.2 – Promover o apontamento no dia do fornecimento do objeto, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 
8.2.3 – Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de 

Preços. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1 – Não obstante o fato de que o vencedor será o único e exclusivo responsável pela 

execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria 

equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada no caso de: 

 
10.1.1 - Persistência de infrações previstas na cláusula décima primeira. 

 
10.1.2 – Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas, exceto pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovados. 

 

10.1.3 – Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

 
10.1.4 – Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem 

como desta Ata. 

 
10.1.5 – Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou falência da 

Contratada. 

 
10.1.6 – Inobservância da boa técnica na execução do objeto. 
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10.2 O cancelamento da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 

acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 

Federal 8.666/93 e alterações, bem como desta Ata: 

 

10.2.1 – Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 
10.2.2 – Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 
11.1 – Pela inexecução total ou parcial do Registro em Ata, a Prefeitura poderá, garantida 

a defesa prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 
11.1.1 – Advertência. 

 
11.1.2 – Exclusão do Registro em Ata, no caso de descumprimento das obrigações, desde 

que notificado e não tenha solucionado o problema ou corrigidos os procedimentos de 

execução do contrato. 

 
11.1.3 – Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor atualizado do contrato, 

em relação ao descumprimento dos prazos fixados, por dia de atraso injustificado. 

 
11.1.4 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua 

inexecução parcial. 

 
11.1.5 – Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua 

inexecução total. 

 

11.1.6 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 
12.1 – Será competente o Foro da Comarca de CRUZEIRO/SP, que as partes elegem para 

qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 

Contratada de cumprir os compromissos assumidos até a data de vencimento da mesma. 
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13.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua 

vigência constatar que os preços registrados se apresentam superiores aos praticados no 

mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços, bem como 

nos casos em que a sua utilização se mostrar antieconômica. 

 
13.3 – A despesa com a contratação correrá à conta de cada unidade requisitante. 

 
13.4 – Fazem parte integrante desta Ata, independente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 
E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

 
Cruzeiro, de de 2023. 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO  

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 

 
Testemunhas: 

 

 

Nome: Nome: 

RG: RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

CONTRATADO:  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS 

EDUCATIVOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM                                    

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL”. 

ADVOGADO (S) / Nº OAB / E-mail:   
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA:    
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 
Nome: THALES GABRIEL FONSECA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: XXXXXX 
E-mail: thales_gabrielf@hotmail.com 

Assinatura:    
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: THALES GABRIEL FONSECA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: XXXXXX 

E-mail: thales_gabrielf@hotmail.com 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pelo contratante: 
 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

email:___________________________ 

Assinatura:    
 

Pela contratada: 
 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

email:___________________________ 

Assinatura:    
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 
Nome:   

Cargo:   

CPF:    

email:___________________________ 

Assinatura:    

mailto:thales_gabrielf@hotmail.com
mailto:thales_gabrielf@hotmail.com

		2023-05-03T15:05:28-0300
	THALES GABRIEL FONSECA:34155494884


		2023-05-03T15:07:28-0300
	THALES GABRIEL FONSECA:34155494884


		2023-05-03T15:07:41-0300
	THALES GABRIEL FONSECA:34155494884




